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PREGÃO ELETRÔNICO Nº032/2025 

 

 

OBJETO - Registro de Preços para fornecimento de bens: 

Registro de preços visando ao fornecimento, conforme 

demanda, de gêneros alimentícios destinados à merenda das Escolas da Rede Municipal, bem como 

ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Terra de Areia/RS. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 7.708.651,50  

(sete milhões, setecentos e oito mil,  

seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) 

 

 

DATA DA ABERTURA: 

07 de agosto de 2025 

Às 13h30min 

  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por Item 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BENS 

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4320/2025 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO - ÍNDICE 

1. DO OBJETO  

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO  

4. DA PARTICIPAÇÃO 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6. DO CREDENCIAMENTO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA  

11. DA NEGOCIAÇÃO  

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13. DA HABILITAÇÃO 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

17. DO PAGAMENTO 

18. DO REAJUSTE 

19. DA FONTE DE RECURSOS  

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS  

ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III – ÍNDICES MÍNIMOS RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA E 

DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA  

ANEXO IV – FOLHA DE DADOS (CGL) 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA  
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PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BENS 

 

 

MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA, torna público que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, por meio da Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL 

COMPRAS). A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, bem como pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação visa ao registro de preços para aquisição de bens, conforme descrição e 

condições especificadas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 1) e de acordo com as condições 

contidas no Termo de Referência – Anexo V, que fará parte do Contrato como Anexo. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser obtido no site referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2). 

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo IV - 

FOLHA DE DADOS (CGL 2), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação dos 

interessados previamente credenciados conforme item 6 deste Edital. 

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. Na data e horário designados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 3) será aberta sessão 

pública pelo pregoeiro.  

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro em sentido contrário. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta 

licitação: 

4.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, devidamente credenciada nos termos 

do item 6 deste Edital, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda a todas 

as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, observado o disposto no Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 4); 

4.1.2. Consórcio, desde que previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 5). 

4.1.3. empresa estrangeira, desde que apresente Decreto de Autorização para funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir e, ainda, atenda às exigências de habilitação mediante documentos 

equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por Tradutor Público e Intérprete 

Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente. 

4.2. Não poderá disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

4.2.1. Pessoa jurídica que se encontre impossibilitada de contratar com o Poder Público em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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4.2.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

4.2.5. A cooperativa de trabalho, nos termos do ANEXO IV – FOLHA DE DADOS (CGL 6). 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.4. Em procedimentos e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.5. Não poderá haver licitante com mais de uma proposta por lote.  

4.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1. Para fins de obtenção do tratamento diferenciado nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, previsto nos artigos 42 à 49, quando do envio da proposta inicial o licitante deve declarar 

eletronicamente em campo próprio do sistema: 

5.1.1. Que possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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5.1.2. Que no ano-calendário de realização desta licitação ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. 

5.2. A ausência dessas declarações no momento do envio da proposta, significará a renúncia da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de utilizar-se das prerrogativas a ela concedida pela Lei 

Complementar federal nº 123/2006, conforme previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS. 

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, 

desde que esta não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

5.4. Ocorrendo o empate nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de 

menor preço apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

5.5. No caso de não contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte serão convocadas 

as remanescentes de mesmo enquadramento empresarial que se encontrem na situação de empate, na 

ordem classificatória, para o exercício de mesmo direito.  

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o objeto da 

licitação será adjudicado para o licitante que originalmente apresentou o melhor lance. 

5.6. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar os documentos de habilitação, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

inabilitação.  

5.7. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que apresentar documentos com restrições quanto 

à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração 

de vencedora da licitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para apresentar 

as respectivas certidões de regularidade. 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

5.9. Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 5.3 e 5.4, caso a licitação se destine 

exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.10. Observar o disposto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 4) quanto ao tratamento 

preferencial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na hipótese do art. 4º, § 1º, I da Lei 

Federal 14133/2021. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados no 

Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL COMPRAS).  

6.2. O credenciamento deverá ser solicitado por meio da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(http://www.bllcompras.org.br). 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão conforme Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 3), exclusivamente no sistema eletrônico 

referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2), quando se encerrará a fase de recebimento 

de propostas.  

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior ao disposto no Anexo IV – FOLHA DE 

DADOS (CGL 7), a contar da data da abertura da licitação.  

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 

7).  

7.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado, 

indicando obrigatória e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o modelo. 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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7.4. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta já consideradas inclusas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações:  

7.5.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 

previstas neste Edital; 

7.5.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados 

eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração 

Pública; 

7.5.3. Que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos os 

efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 em caso de declaração 

falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal; 

7.5.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 

previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal); 

7.5.5. Que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades elencadas no item 22 deste Edital, 

e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.5.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 e 5 

deste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica; 

7.5.7. Que possui ou não enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte para fins de obtenção do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, se for o caso; 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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7.5.8. Que, em sendo ME/EPP, possui ou não contratos celebrados com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário de realização desta licitação, se for o caso; 

7.5.9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

7.5.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a participação.  

7.7. Nos casos de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-F e 337-

I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), e no art. 5º da Lei federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital. 

7.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades. 

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.12.  Não será admitida a subcontratação, conforme previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 8).  

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
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7.13. Não será exigida a subcontratação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 

previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 9).  

7.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura da sessão pública. 

7.15. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados 

interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras 

correlatas. 

7.16. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e modelo 

indicados no item 7.3 deste Edital.  

7.17. As propostas deverão, sempre que possível, conter o código de barras do objeto ofertado.  

7.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico informado no Anexo IV - FOLHA DE 

DADOS (CGL 2). 

 

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro. 

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante credenciado conforme item 6 deste Edital e subsequente encaminhamento da proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos. 

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 

habilitação previstas.  

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
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8.5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 

licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes. 

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame.  

 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo IV – FOLHA DE 

DADOS (CGL 3).  

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

pelo sistema eletrônico.  

10.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.   

10.3. O Critério de Julgamento será conforme o Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 10). 

10.4. A partir da abertura das propostas, as empresas participantes terão conhecimento dos valores 

ofertados.  

10.4.1. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

10.5. A partir do momento de início da etapa de lances, as empresas participantes poderão formular 

lances de menor valor, sendo informados sobre seu recebimento, com indicação de horário e valor.  
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10.5.1. Só serão aceitos novos lances cujos valores forem inferiores em relação ao último lance 

registrado pela própria empresa, respeitando o decremento mínimo previsto no Anexo IV – FOLHA 

DE DADOS (CGL 11). 

10.5.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

10.5.3. Será permitida a apresentação de lances intermediários.  

10.5.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo se decorrente de caso fortuito ou força 

maior, com justificativa aceita pelo pregoeiro. 

10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

10.9.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

10.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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10.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.11.  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

10.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO  

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento 

estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1. O pregoeiro convocará o licitante classificado em primeiro lugar, para, em prazo não inferior a 

02 (duas) horas, encaminhar, por meio eletrônico - Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2) - a 

proposta de preço. 

12.1.1. A proposta de preços fará parte do contrato, como seu anexo. 

12.1.2. O pregoeiro verificará a proposta apresentada, e a desclassificará, motivadamente, se não 

estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e no art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou 

entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital, 

será desclassificada aquela que se enquadrar nas hipóteses previstas nos incisos do art. 59 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

12.6.1. os preços deverão estar de acordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo 

IV - FOLHA DE DADOS (CGL 12). 

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso. 

12.8. Havendo indicação de que a proposta apresentada seja inexequível, caberá ao pregoeiro realizar 

as diligências para aferir a demonstração da exequibilidade da proposta, ou exigir do licitante a 

demonstração. 
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12.8.1. Será considerada inexequível a proposta que não tenha demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado.      

12.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do edital e ofertar o menor preço ou maio desconto 

(conforme critério de julgamento), considerando o previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 13).   

12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, será convocado para 

apresentar os documentos de habilitação, em prazo a ser definido pelo pregoeiro, nunca inferior a 02 

(duas) horas.  

13.1.1. Os documentos devem ser apresentados através de upload em campo próprio do sistema 

eletrônico no qual o certame é realizado. 

13.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados. 

13.3. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

13.3.1. Documento oficial de identificação com foto do representante legal; 

13.3.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se tratando de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

13.3.3. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

13.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  
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13.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir;  

13.3.7. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa, emitido pela Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da 

Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 

1994, acompanhada da declaração na forma eletrônica, quando for o caso.  

13.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

13.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

13.4.2. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

13.4.3. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 

13.4.4. Comprovante de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), no caso de pessoa jurídica, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

13.4.5. Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.5. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.5.1. Outros documentos relacionados no Anexo IV (CGL 14). 

13.6. Além dos documentos relacionados nos itens 13.3, 13.4 e 13.5. deste Edital, serão exigidos 

os seguintes documentos de habilitação: 

1- previstos no Termo de Referência (Anexo V); 

2- relacionados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 15);  

3- relacionados no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 5) no caso de Consórcio; 
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13.7. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação do número de inscrição no CNPJ.  

13.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa.  

13.9. Tratando-se de filial, os documentos de habilitação deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

13.10. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da 

sessão pública. 

13.10.1. Caso a data do julgamento da habilitação não coincida coma a data da abertura da sessão, e 

não seja possível ao pregoeiro verificar a validade dos documentos por meio de consulta a sites oficiais, 

o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

13.10.2. Convocado o licitante, na forma do subitem 13.10.1., fica dispensada a comprovação de que 

o mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se, para fins de habilitação, 

somente a data da sua última convocação. 

13.11. As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão como 

válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.  

13.12. Todos os documentos em que se exija assinatura devem ser assinados digitalmente ou firmados 

e digitalizados antes de sua remessa via sistema. 

13.13. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes 

de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 

337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas. 

13.14. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue: 
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13.14.1. Se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no subitem 23.4 deste Edital, o pregoeiro 

considerará o licitante inabilitado; 

13.14.2. No caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos 

no item 11 deste Edital, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

no endereço indicado no Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 2). 

14.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico responsável, decidir sobre o pedido de 

esclarecimento ou a impugnação, no prazo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  

14.1.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização do certame, quando 

da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta. 

14.2. Após as etapas de classificação e habilitação, os licitantes receberão notificação pelo sistema, 

para, querendo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, obrigatoriamente via 

sistema eletrônico, com registro em ata da síntese das suas razões, sendo que o recurso terá efeito 

suspensivo. 

14.2.1. A falta de manifestação acerca da intenção de recorrer, nos termos previstos neste Edital, 

importará a decadência desse direito. 

14.2.2. Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contado da aceitabilidade da intenção de recorrer, 

para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente via sistema em que 

foi realizada a disputa – Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 2), ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa dos seus interesses. 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@terradeareia.rs.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/ 

Rua Tancredo Neves, n° 500 – Centro, Terra de Areia/RS Cep: 95535-000 

Contato: (51) 3666 1110   (51) 3666 1285          (51) 989960985 

E-mail: licitacoes@terradeareia.rs.gov.br 

 

 Página 19 de 44 

 

14.3. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua decisão. 

14.3.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir do recebimento dos autos. 

14.3.2. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme 

as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital 

e se atender às demais condições para a sua admissibilidade.  

14.3.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.  

15.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento. 

15.3. Após a homologação, a Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura dos 

licitantes, sujeitando-se às penalidades previstas. 

15.3.1. A disponibilização para assinatura será comunicada através do e-mail informado no momento 

do credenciamento ou através de consulta no próprio portal. 

15.4. Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preço. 

15.5. O prazo previsto nos subitens 15.3 e 15.5 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
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15.6. Previamente à contratação, será realizada Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal 

de Contas da União. 

15.8. Se o adjudicatário, quando da assinatura da ata de registro de preços, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 

ser convocado outro licitante desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação 

da aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a ata de registro de 

preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços, revogar 

a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas. 

15.10. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da publicação e 

poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

15.11. O início da vigência da Ata de Registro de Preços se dará com a publicação. 

15.12. A adesão à Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação ou o remanejamento dos 

quantitativos se dará nas condições estabelecidas no Anexo V - FOLHA DE DADOS (CGL 16).  

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 17), após 

formalmente convocado, para assinar o contrato, se houver. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do contrato, a Administração poderá encaminhar ao adjudicatário, mediante correspondência 

eletrônica, o termo de contrato para assinatura eletrônica, conforme art. 7º da Resolução Mesa Diretora 

05/2023 e alterações posteriores. 

16.3. O prazo previsto no subitem 16.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por discricionariedade 

da Administração ou por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência do contrato será o previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 18). 
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16.4.1. Havendo assinatura de Termo de Contrato, a contagem do prazo de entrega inicia a partir da 

data estabelecida na ordem de início.   

16.4.2. Quando o Termo de Contrato for substituído pela nota de empenho, a contagem do prazo de 

entrega inicia na data em que a nota de empenho for disponibilizada pela Contratante. 

16.5. A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

16.6. Previamente à contratação, será realizada Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal 

de Contas da União. 

16.7. Se o compromitente, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, ficará sujeito ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.7, a 

Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário. 

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 16.8, a 

Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

16.10. Na hipótese do subitem 16.9, o licitante remanescente convocado fica obrigado a atender à 

convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvado o caso de 

vencimento da respectiva proposta, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

16.11. Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à análise dos requisitos 

de sua habilitação, conforme item 13 deste Edital. 
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17. DO PAGAMENTO 

17.1. As condições para pagamento são as previstas no Anexo IV – FOLHA DE DADOS (CGL 19). 

 

18. DO REAJUSTE 

18.1. O contrato será reajustado, conforme disposto na Cláusula Sétima do Termo de Contrato. 

 

19. DA FONTE DE RECURSOS  

19.1. As despesas decorrentes do contrato objeto desta licitação correrão por conta de recurso 

orçamentário previsto no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 20). 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

20.1. O adjudicatário deverá atender às obrigações previstas na Cláusula Nona da Minuta de Contrato 

e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Anexo IV - FOLHA DE 

DADOS (CGL 21). 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A garantia para a execução do contrato oriunda deste Edital de Licitação e as regras para 

execução da referida garantia serão dispostas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 22). 

 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Das Infrações Administrativas 

22.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado que: 

22.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
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22.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

22.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

22.1.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.1.5. Não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

22.1.1.6. Não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

22.1.1.7. Enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado;  

22.1.1.8. Apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

22.1.1.9. Fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato;  

22.1.1.10. Comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

22.1.1.11. Pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

22.1.1.12. Pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

22.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

22.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

22.2.2.1. Advertência, para a infração prevista no item subitem 22.1.1.1., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

22.2.2.2. multa, nas modalidades: 
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22.2.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos itens 22.1.1.1. a 22.1.1.12  

22.2.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

22.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 22.1.1.2. a 22.1.1.7., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

22.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 

22.1.1.8. a 22.1.1.12. 

22.3.  Da Aplicação das Sanções 

22.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

22.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos 

do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 

22.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Edital. 

22.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

22.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

22.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas nos arts. 

337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 
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22.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

22.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade levam à 

inclusão do licitante nos cadastros legais. 

22.4. Da execução da garantia contratual 

22.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

22.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

contratante. 

22.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher 

a diferença devida, no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial. 

22.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para Procuradoria Geral do Município para as providências 

cabíveis. 

22.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante. 

22.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo pregoeiro. 

23.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção de 

interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos e do vencedor da 

licitação; 

23.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   
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23.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a apresentação 

da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório. 

23.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

23.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.4.1. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

23.5. As informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no site 

referido no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 2), sem prejuízo às informações prestadas ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas.  

23.6. O contratado deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes 

ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.8. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, fará parte integrante do instrumento de 

contrato, como se nele estivessem transcritos. 

23.9. O adjudicatário está sujeito à observação e cumprimento de todas as cláusulas previstas no Termo 

de Contrato – Anexo I, mesmo na hipótese de sua substituição por outro instrumento hábil. 

23.10. O Órgão Contratante poderá anular ou cancelar a licitação, total ou parcialmente, sem que disso 

resulte para o proponente direito a qualquer indenização ou reclamação. 

23.11. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.  
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23.12. Prevalecerão as disposições deste Edital, em caso de divergência com as demais peças que 

compõem o processo.  

23.13. Fica eleito o foro da Comarca de Terra de Areia/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou aos seus anexos.  

23.14. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO III – ÍNDICES MÍNIMOS RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA E 

DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA  

ANEXO IV – FOLHA DE DADOS (CGL) 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 

23.15. O Anexos III somente serão exigidos quando constar da previsão do Anexo IV – FOLHA DE 

DADOS CGL 14. 

 

 

Terra de Areia, 24 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Osvaldo de Mattos Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Compromisso celebrado entre o Município de Terra de Areia, localizado na Rua Tancredo Neves, nº 

500, Centro, em Terra de Areia – RS, inscrita no CNPJ sob o número 90.256.660/0001-20, 

representada pelo Ordenador(a) de Despesa, Sr(a). .......... (Nome completo), doravante denominada 

ORGÃO GERENCIADOR, e (pessoa jurídica), sito no (a)... (endereço), inscrito no Ministério da 

Fazenda sob o nº. (Nº do CNPJ), representada neste ato por... (nome do representante), inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob nº... (nº do CPF), doravante denominado COMPROMITENTE, para 

o Registro de Preços para contratação de fornecimento de acordo com o objeto descrito na Cláusula 

Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n.º ............................., em decorrência do 

Pregão Eletrônico n.º (............), mediante as cláusula e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para fornecimento, conforme especificações técnicas, observações, 

quantidades, garantia e locais de entrega estabelecidos no edital e respectivo Anexo V - Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a preços 

unitários e quantitativos constante do anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$..............(........) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

3.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo COMPROMITENTE, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e 

do conjunto probatório apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que 
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se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento 

licitatório.  

3.2.1. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo COMPROMITENTE estiver acima 

do preço de mercado apurado pela Administração;  

3.2.1.1. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o 

COMPROMITENTE do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação 

apresentada e convocar os demais fornecedores; 

3.2.3. O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo à data do 

aceite referido no subitem 3.2;  

3.2.4. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções 

cabíveis; 

3.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR convocará o COMPROMITENTE para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado.  

3.3.1. Caso o COMPROMITENTE não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade; 

3.3.2. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do termo 

aditivo à ata de registro de preços. 

3.4. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços contratados.  

3.5. O reequilíbrio dos preços da ata de registro de preços implicará a revisão dos preços dos contratos 

vigentes.  

3.6. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados serão atualizados 

conforme índice previsto em edital, a contar do início de sua vigência.   

3.6.1. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da publicação e 

poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Dos Direitos: 

5.1.1. Da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação;  

5.1.2. Do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.  

5.2. Das Obrigações: 

5.2.1. Da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em igualdade de 

condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 

5.2.1.1. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de execução contratual;  

5.2.2. Do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos de 

contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante 

o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses:  

6.1. Quando o COMPROMITENTE:  

6.1.1. Descumprir as condições nela estabelecidas;  

6.1.2. Convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública, sem justificativa aceitável;  

6.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.4. Perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA;  

6.1.5. Não atender às convocações e diligências realizadas pela Administração. 

6.2. Quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado;  
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6.3. Quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que prejudique 

o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por razão de 

interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE.  

6.4. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, a 

critério da Administração, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de trinta dias.  

6.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

7.1. O COMPROMITENTE sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 

de 2021 e em consonância às disposições editalícias, nas hipóteses de: 

7.1.1. Cometimento de infrações ocorridas no procedimento licitatório e na vigência da ata de registro 

de preços, aplicáveis pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

7.1.2. Descumprimento das obrigações contratuais, aplicáveis pelo órgão contratante. 

7.2. Cabe ao órgão contratante informar as ocorrências e sanções aplicadas ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a assinatura das partes e sua 

divulgação no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ADESÕES E DO REMANEJAMENTO 

[Reproduzir o texto do Anexo V - FOLHA DE DADOS (CGL 16)]. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 

10.2. Fica eleito o Foro de Terra de Areia para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 
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10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

COMPROMITENTE, em igualdade de condições.  

10.4. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

P/ORGÃO GERENCIADOR. 

 

__________________________ 

 

P/COMPROMITENTE. 

 

__________________________ 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 

 

Nesta data, compareceu à sede do MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA, localizado na Rua Tancredo 

Neves, nº 500, Centro, em Terra de Areia – RS, inscrita no CNPJ sob o número 90.256.660/0001-20, 

representada pelo Ordenador(a) de Despesa, Sr(a). .......... (nome completo), doravante denominado 

CONTRATANTE, e …. (pessoa jurídica), estabelecida no(a) .... (endereço), inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° …, representada neste ato por …. (representante do 

contratado), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° …, doravante denominado 

CONTRATADO, para a aquisição dos bens referidos na Cláusula Primeira - Do Objeto, de que trata 

o processo administrativo n° … , em decorrência do Pregão Eletrônico n° .../... (número/ano),  

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição/fornecimento de bens [Reproduzir o texto do 

Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 1)], nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo V ao Edital. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$_____ (_________), constante da proposta vencedora 

da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.  

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

[Reproduzir texto do Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 20)] 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL  

4.1. O prazo de duração do contrato é de [Reproduzir o texto do Anexo IV - FOLHA DE DADOS 

(CGL 18)].  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. A garantia para a execução do contrato oriunda deste Edital de Licitação e as regras para execução 

da referida garantia serão dispostas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 22). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento deverá ser efetuado no prazo e nas condições estabelecidos no Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 19) mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que 

deverá conter o detalhamento do fornecimento executado. 

6.2. [Transcrever as condições estabelecidas no Anexo IV - FOLHA DE DADOS (CGL 19)].  

6.3. O contratado não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento 

definitivo do objeto por parte do contratante.  

6.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o material/serviço devidamente entregue e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

7.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da assinatura do 

contrato. 

7.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.1.2. O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo 

adequada para sua atualização. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

8.1 Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser 

apresentados, juntamente com o requerimento, todos os documentos necessários à apreciação do 

pedido. 

8.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Anexo V - Termo de Referência e de sua 

proposta, bem como no Anexo IV – FOLHA DE DADOS. 

9.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital, devendo comunicar ao contratante 

a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

9.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 
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9.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, 

bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

9.6. Atender integralmente o Termo de Referência.  

9.7. Atender às seguintes obrigações, decorrentes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD:  

9.7.1. Garantir que a gestão dos dados pessoais decorrentes do contrato ocorra com base nas Diretrizes 

e Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de 

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural.  

9.7.2. Garantir que os dados pessoais envolvidos no objeto deste contrato não serão utilizados para 

compartilhamento com terceiros alheios ao objeto de contratação, tampouco utilizados para finalidade 

avessa à estipulada por este documento, salvo casos previstos em lei.  

9.7.3. Garantir que os dados regulamentados pela LGPD estarão armazenados dentro do território 

nacional, salvo exceções de comum acordo com a contratante.  

9.7.4. Se abster de analisar o comportamento dos titulares dos dados regulados pela LGPD, com o 

objetivo de divulgação a terceiros, conduta esta que é expressamente vedada pelo presente contrato.   

9.7.5. Garantir que a execução do objeto da contratação esteja plenamente adequada à LGPD, 

permitindo auditorias solicitadas pela contratante.  

9.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

9.9. [Reproduzir, se for o caso, outras obrigações específicas previstas no Item Anexo IV - FOLHA 

DE DADOS (CGL 21)]. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse fim, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

10.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

do contrato, fixando prazo para a sua correção.  

10.4. Pagar ao contratado o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Das Infrações Administrativas 

11.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.1.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

11.1.1.4. Enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo 

justificado;  

11.1.1.5. Apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante a execução 

do contrato;  

11.1.1.6. Pratique ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.1.7. Comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou  
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11.1.1.8. Pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

11.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

11.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas:  

11.2.2.1. Advertência, para a infração prevista na subcláusula 11.1.1.1., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2.2. multa, nas modalidades: 

11.2.2.2.1. Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nas subcláusulas 11.1.1.1. A 11.1.1.8; 

11.2.2.2.2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.2.3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 11.1.1.2. A 

11.1.1.6. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nas subcláusulas 

11.1.1.7. a 11.1.1.8. 

11.3. Da Aplicação das Sanções 

11.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.3.2. A aplicação de sanções não exime o Contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que venha a causar ao ente público. 

11.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos 

do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 
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11.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste Edital/Contrato. 

11.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

11.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos do caput do art. 137 da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei 

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337-E a 337-

P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial seu art. 41. 

11.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

11.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante nos 

cadastros legais. 

11.3.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste Edital/Contrato.  

11.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.4. Da execução da garantia contratual 

11.4.1. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

11.4.2. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

contratante. 

11.4.3. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher 

a diferença devida, no prazo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial. 
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11.4.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo contratado ao 

contratante, o débito será encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para as providências 

cabíveis. 

11.4.5. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias, contado da solicitação do contratante. 

11.4.6. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração nas 

hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas hipóteses 

do art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 §2º da Lei 14.133/2021. 

12.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos:  

12.3.1. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Apuração de indenizações e multas;  

12.3.4. Notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste contrato, quando 

cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado ao contratado:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;  
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13.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do contratante, salvo 

nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

16.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato 

não significa liberação ou desoneração a qualquer delas.  

16.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.  

16.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e divulgação no Diário 

Oficial. 

16.3.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a 

exigência da divulgação no Diário Oficial no prazo legal. 

16.4. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total. 
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16.5. Integram esse Contrato: o Edital e todos os seus anexos, bem como a proposta apresentada. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Fica eleito o Foro de Terra de Areia/RS, como o competente para dirimir quaisquer questões 

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.  

17.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença 

de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

 

_____________________, ____ de _____________ de ____. 

 

 

CONTRATANTE 

[Nome da autoridade competente] 

[Nome do cargo] 

CONTRATADO 

[Representante] 

[Procurador/cargo] 
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ANEXO III – ÍNDICES MÍNIMOS RELATIVOS À SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

EMPRESA E DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA  

 Índices Mínimos Aceitáveis, serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula (para 

tanto, deverá ser considerado o balanço patrimonial do último exercício social): 

                                                    AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -------------- = índice mínimo: ≥ 1 

                                                    PC 

                                                    AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:        --------------- = índice mínimo ≥ 1 

                                                    PC 

                                              AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:             -------------------- = índice mínimo ≥ 1 

                                              PC + PELP 

                                                                PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:           ----------------------- = índice máximo: (*) ≤ 0,5 

                                                                    AT 

 

Onde: AC – Ativo Circulante; 

           AD – Ativo Disponível; 

           ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo; 

           AP´- Ativo Permanente; 

           AT – Ativo Total; 

           PC – Passivo Circulante; 

           PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo; 

           PL – Patrimônio Líquido. 

 

 

DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA 

ESTE ANEXO SOMENTE DEVERÁ SER PREENCHIDO E APRESENTADO PELO LICITANTE 

VENCEDOR DA DISPUTA, QUANDO INDICADO NA CGL 14 A EXIGÊNCIA. 

 

O licitante deverá preencher a declaração abaixo, apurando os índices de sua empresa, para 

fins de qualificação econômico-financeira.    

Índices Mínimos Aceitáveis, serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula (para tanto, 

deverá ser considerado o balanço patrimonial do último exercício social): 

 

                                                    AD 

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:   -------------- = ___ 
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                                                    PC 

                                             

                                                    AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:        --------------- = ___ 

                                                    PC 

                                              AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:             -------------------- = ___ 

                                              PC + PELP 

                                                                PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:           ----------------------- = ___ 

                                                                    AT 

                             

 

(Local e Data)  

 

 

_________________________________                        _____________________________ 

Assinatura do representante legal                                        Assinatura do Contador da empresa 

Nome e cargo do representante legal                                   Nome e registro    

 

          

Obs.: Conforme Artigo 69, § 1º da Lei 14.133/21. 

https://www.terradeareia.rs.gov.br/
mailto:licitacoes@terradeareia.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

Página 1 de 

10 

 

 

 

 

ANEXO IV - FOLHA DE DADOS 

CGL - Condições Gerais de Licitação 

 

Complemento ou Modificação 

 

CGL 1 

Abertura de processo licitatório para registro de preços visando ao fornecimento, 

conforme demanda, de gêneros alimentícios destinados à merenda das Escolas da Rede 

Municipal, bem como ao atendimento das demandas das demais Secretarias 

Municipais, conforme especificações e condições previstas neste Instrumento e seus 
Anexos. 

CGL 2 
Endereço eletrônico da realização da licitação: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(http://www.bllcompras.org.br). 

CGL 3 
Data: 07 de agosto de 2025 

Horário: 13h30min 

 

 

 

 

 

CGL 4 

[Caso necessário, informar em cada uma das alternativas o lote a que se aplica] 

( x ) Participação preferencial de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

(  ) Participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

 

( ) Participação preferencial ou exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, conforme definido em cada lote do Termo de referência. 

(  ) Sem tratamento preferencial conforme item 5.10 do Edital. 

 

 

 

 

 

 

CGL 5 

Será permitida participação de Consórcio: 

[proibição deve ser justificada, com anuência da Procuradoria-Geral]. 

I – Será permitida a participação de Consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através 

de mais de um consórcio ou isoladamente; 

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação, quanto na de execução do contrato; 

c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato, nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados. 

http://www.bllcompras.org.br/
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 d) Credenciamento e operação no Sistema de Compras Eletrônicas pela empresa líder 

do consórcio. 

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 

consorciados; 

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá: 

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante; 

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e 

dar quitação, tanto para fins desta Licitação, quanto na execução do contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados; 

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente pelo consórcio; 

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta 

Licitação, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar 

todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto, até a sua conclusão; 

c) os previstos no item referente à Habilitação, por parte de cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos 

valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

 

 

CGL 6 

Não será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho, nos termos dos arts. 4º, 

inciso II, e 5º, da Lei 12.690/2012, da Súmula 281 do TCU, do Termo de Conciliação 

Judicial entre a União e o Ministério Público do Trabalho, de 5/6/2003, do art. 4º da 

Instrução Normativa 2/2008 SLTI/MPOG. 

 

CGL 7 

A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

(mediante justificativa fundamentada, dadas as condições de fornecimento do bem, 

este prazo pode ser alterado) 

CGL 8 7.12.1. Não será permitida a subcontratação. 
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CGL 9 
7.13.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

CGL 10 Critério de Julgamento: Menor preço. 

CGL 11 Decremento mínimo: Sem intervalo mínimo entre lances. 

CGL 12 
Valor máximo conforme consta no Anexo V - Termo de Referência, quando 

estabelecido valor máximo aceitável no Termo de Referência. 

CGL 13 Menor preço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CGL 14 

Assinalar o previsto abaixo quanto à exigência ou não de documentos complementares 

(a depender do objeto a ser contratado, complexidade e duração do contrato): 

( x ) Não serão exigidos documentos complementares relativos à qualificação 

econômico-financeira, nos termos do art. 70, III, da Lei 14.133/2021, sendo 

desnecessário o preenchimento e apresentação do ANEXO III do Edital. 

( x ) Serão exigidos os seguintes documentos complementares relativos à qualificação 

econômico-financeira: 

( ) 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. Bem como: Declaração do Anexo III (ANEXO III 

- DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA) 

Destaca-se que é dispensada a exigência do subitem 1 do item 13.5 para o 

Microempreendedor Individual – MEI, que está prescindido da elaboração do Balanço 

Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 do 

Código civil – Lei n° 10.406/02; 

( x ) 2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do participante, não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da presente 

licitação. 

(  ) 3. Outros documentos admitidos em lei: [especificar, como, por exemplo, art. 69, 

§3º e §4º]. 

CGL 15 
Acrescentar/adequar ou suprimir o previsto abaixo: 
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 Além dos documentos obrigatórios previstos no Edital itens 13.3, 13.4 e 13.5. e no 

Termo de Referência, se houver, serão exigidos: 

1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal 

 

 

 

CGL 16 

Preencher em caso de Registro de Preços: 

( x ) Não será permitida a adesão à presente Ata. 

OU 

(  ) A adesão na(s) ata(s) oriunda(s) desse Edital deverá observar o procedimento para 

solicitação de adesão em ata de registro de preços previsto no Decreto Municipal nº 

003, de 18 de janeiro de 2024. 

 

 

 

CGL 17 

Preencher: 

( x ) O contrato será substituído pela Nota de empenho ou outra forma equivalente, 

quando legalmente prevista e permitida por lei. 

Ou 

( ) O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após formalmente convocado, 

para assinar o contrato. 

CGL 18 
Para aquisição de bens/materiais: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses. 

 

CGL 19 

O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias mediante a 

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o 

detalhamento do objeto entregue, com o aceite por parte do servidor responsável. 

 

 

CGL 20 

a) Previsão de dotação orçamentária e/ou reserva de valores. 

02- Gabinete do Prefeito 

2002 – Manutenção e Gerenciamento da atividades do gabinete 

3.4.4.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (19); 

03- Secretaria Mun Administração 

2003 – Manutenção e Gerenciamento das Atividades da Secretaria 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (31); 

04- Secretaria Municipal da Fazenda 

2004 – Adm. Manut. sec. Fazenda 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (53); 

05- Secretaria Man. da Educação 

2043 – Manutenção das Ações do Programa Salário Educação 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (138) 
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2048 – Manutenção da Merenda Escolar Ensino Fundamental 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (134) 

2084 – Manutenção da Merenda Escolar Creche 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (152) 

2237 – Manutenção da Merenda Escolar Pré Escolar 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (3888) 

2038 – Manutenção da Merenda Escolar EJA 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (3798) 

2260 – Manutenção da Merenda Escolar AEE 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (19604) 

            06- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2006 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo (156) 

07- Secretaria Municipal Saúde 

2089 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (185); 

9- Sec.Mun Assist Soc. Trab. Hab. E cidadania 

2099 – Manutenção e desenvolvimento das Atividades Secretaria 

3.4.4.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (300); 

2206 – Gerenciamento do CRAS e SCFV –  

3.4.4.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (308); 

2520 – FEAS – Benefícion Eventual Programa Avançar 

3.4.4.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (20093); 

            12- Sec. Mun. desenv. Econ. Tur. Desporto e lazer 

2190 – Manutenção e desenvolvimento das Atividades Secretaria 

3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (3883); 

 

 

 

 

 

 

CGL 21 

3.3 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

3.3.1. Fornecer o objeto licitado rigorosamente dentro do prazo de no máximo 10 (dez) 

dias após solicitação através de ordem de compra ou pedido, ressaltamos que gêneros 

perecíveis (laticínios, frutas, verduras e pães) devem ser entregues preferencialmente 

em 07 (sete) dias, ou de acordo com o cronograma de cada Secretaria no endereço 
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 informado pela secretaria requerente, dentro dos limites do município de Terra de 

Areia/RS, no horário de expediente, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 

11h30min e a tarde, das 13h30min às 18h00min, devendo ser expedida a nota fiscal. 

3.3.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

3.3.3. As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras 

correrão sempre por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no 

preço das mercadorias cotadas 

3.3.4 Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pela 

CONTRATANTE, bem como apresentar documentos contábeis, fiscais e financeiros, 

ante os fiscos federal, estadual e municipal; 

3.3.5 Proceder à substituição do material, que for entregue fora do que consta no Edital. 

3.3.6 Dar plena e fiel execução aos serviços, respeitado todas as cláusulas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

3.3.7 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

 

3.3.8 A Contratada deverá obedecer integralmente às disposições do Código da 

Vigilância Sanitária, das instruções de Serviço do PNAE- e suas alterações, e das 

Resoluções da ANVISA e demais normas vigentes; 

3.3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui 

a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato ou por vícios do produto; 

3.3.10 A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificações 

dos produtos que serão entregues; 

3.3.11 A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhes forem 

solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos; 
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 3.3.12 O veículo de entrega deverá ser fechado, e a Contratada fica responsável pela 

entrega, incluindo o transporte, com já citado, ainda em caso de impedimento da 

entrega, deverá comunicar a Secretaria Municipal a justificativa, se for o caso, por 

escrito das razões que impossibilitam o não cumprimento desta obrigação, sem 

prejuízos da aplicação das sanções previstas; 

3.3.13 Em caso de recusa da(s) mercadoria(s), a Contratada deverá efetivar sua 

substituição no prazo de até 3 dias, ou conforme acordado com as Secretarias 

Municipais a partir da comunicação de recusa, ficando todos os custos decorrentes da 

substituição; 

3.3.14 A aquisição, tem como objetivo, suprir a necessidade da elaboração da Merenda 

Escolar e Secretarias Municipais. 

3.3.15 A demanda tem como base alunos da Rede Municipal e demandas advindas das 

Secretarias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CGL 22 

Assinalar a opção: 

( x ) Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato. 

(  ) Será solicita a garantia de cumprimento do contrato nos seguintes termos: 

***CASO SOLICITADA A GARANTIA***: 

Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato conforme as seguintes 

especificações: 

a) Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV – outras modalidades de garantia que vieram a ser previstas em lei. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

Página 8 de 

10 

 

 

 

 

 b) O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será de 10 (dez) dias da 

assinatura do contrato, prorrogável a pedido da contratada e mediante aceitação da 

contratante. 

A inobservância dos prazos fixados acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a ........ % ( ....................... ) 

[não excedendo a 5%] do valor total contratado, que será liberada após a execução do 

objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei federal nº 14.133/2021, desde 

que cumpridas as obrigações contratuais. 

d) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem 

apresentados pelo garantidor. 

e) Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização 

do contrato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações 

para defesa prévia ao contratado. 

f) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral 

do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento 

judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

g) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de 

objeto. 

h) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

II - prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo contratante ao contratado. 
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 i) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, [na conta 

corrente...]. 

j) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

k) O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da 

ação ou omissão do contratado. 

k.1) A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal. 

l) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

m) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contados da data em que for notificado. 

n) O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

I - caso fortuito ou força maior; 

II - alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais; 

III - descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela Administração; 

IV - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

o) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

itens III e IV do item anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo 

instaurado pela Administração. 

p) Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora. 

q) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas neste Edital. 
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 r) Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados, 

autorização para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na 

ocorrência dos eventos previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº662, de 11 de abril 

de 2022. 

s) As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após 

o prazo de (3) três meses do término do contrato. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1 Abertura de processo licitatório para registro de preços visando ao fornecimento, conforme 

demanda, de gêneros alimentícios destinados à merenda das Escolas da Rede Municipal, bem como 

ao atendimento das demandas das demais Secretarias Municipais, conforme especificações e 

condições previstas neste Instrumento e seus Anexos. 

 

1.2. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

1.2 O prazo de vigência do presente registro de preços é de 12 meses, contados a partir da assinatura 

pelas partes, cuja eficácia é condicionada à publicação da respectiva súmula no Diário Oficial, na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.   

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do ETP - Estudo Técnico Preliminar - apêndice deste Termo de Referência. O 

objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 

2.1.1. O objetivo desta licitação é o registro de preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios 

pelas Secretarias Municipais, conforme a necessidade e disponibilidade financeira. Justifica-se a 

aquisição dos produtos abaixo listados para atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) para a produção das refeições oferecidas aos alunos da Rede Municipal de Terra de Areia e 

para demandas de todas as Secretarias Municipais. 

2.2. Não deverá ser adotada a segmentação dos lotes prevista no art. 48, inc. III, da LC n.º 

123/2006, que estabelece benefícios para ME/EPPs, pois será admitida ampla concorrência. 
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2.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.3.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação conforme os arts. 96 e seguintes da NLLC. 

 

3. EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1  A Contratada deverá entregar e distribuir os gêneros alimentícios no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, ou conforme cronograma previamente definido. Para os gêneros perecíveis (laticínios, frutas, 

verduras e pães), as entregas deverão ocorrer preferencialmente em até 07 (sete) dias, ou de acordo 

com o cronograma estabelecido por cada Secretaria. 

Os produtos deverão ser acondicionados em caixas plásticas ou sacos plásticos atóxicos, quando 

necessário, devidamente identificados com o nome do produto, peso e local de destino. 

O veículo utilizado para entrega deverá ser fechado, garantindo a integridade dos produtos, sendo de 

responsabilidade exclusiva da Contratada a logística e o transporte dos gêneros. Em caso de 

impedimento da entrega, a Contratada deverá informar por escrito à Secretaria Municipal as 

justificativas que impossibilitaram o cumprimento da obrigação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas. 

Em caso de recusa das mercadorias, a Contratada deverá realizar a substituição dos itens recusados 

no prazo máximo de 03 (três) dias, ou conforme acordado com as Secretarias Municipais, contados a 

partir da comunicação formal da recusa, arcando com todos os custos decorrentes da substituição. 

A presente aquisição tem por objetivo suprir as necessidades da elaboração da Merenda Escolar dos 

alunos da Rede Municipal de Ensino e atender às demandas das demais Secretarias Municipais. 

 

3.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  

 

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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3.3. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

3.3.1. Fornecer o objeto licitado rigorosamente dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias após 

solicitação através de ordem de compra ou pedido, ressaltamos que gêneros perecíveis (laticínios, 

frutas, verduras e pães) devem ser entregues preferencialmente em 07 (sete) dias, ou de acordo com o 

cronograma de cada Secretaria no endereço informado pela secretaria requerente, dentro dos limites 

do município de Terra de Areia/RS, no horário de expediente, de segunda a sexta feira, das 

08h00min às 11h30min e a tarde, das 13h30min às 18h00min, devendo ser expedida a nota fiscal.  

3.3.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

3.3.3. As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão sempre 

por conta e risco do fornecedor, devendo, portanto, estar incluídas no preço das mercadorias cotadas 

3.3.4 Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pela CONTRATANTE, bem como 

apresentar documentos contábeis, fiscais e financeiros, ante os fiscos federal, estadual e municipal; 

3.3.5 Proceder à substituição do material, que for entregue fora do que consta no Edital. 

3.3.6 Dar plena e fiel execução aos serviços, respeitado todas as cláusulas e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

3.3.7 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação; 

 

3.3.8 A Contratada deverá obedecer integralmente às disposições do Código da Vigilância Sanitária, 

das instruções de Serviço do PNAE- e suas alterações, e das Resoluções da ANVISA e demais 

normas vigentes; 

3.3.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou por 

vícios do produto; 

3.3.10 A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificações dos produtos que serão 

entregues; 
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3.3.11 A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhes forem solicitados 

relacionados com as características dos produtos fornecidos; 

3.3.12 O veículo de entrega deverá ser fechado, e a Contratada fica responsável pela entrega, 

incluindo o transporte, com já citado, ainda em caso de impedimento da entrega, deverá comunicar a 

Secretaria Municipal a justificativa, se for o caso, por escrito das razões que impossibilitam o não 

cumprimento desta obrigação, sem prejuízos da aplicação das sanções previstas; 

3.3.13 Em caso de recusa da(s) mercadoria(s), a Contratada deverá efetivar sua substituição no prazo 

de até 3 dias, ou conforme acordado com as Secretarias Municipais a partir da comunicação de 

recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição; 

3.3.14 A aquisição, tem como objetivo, suprir a necessidade da elaboração da Merenda Escolar e 

Secretarias Municipais. 

3.3.15 A demanda tem como base alunos da Rede Municipal e demandas advindas das Secretarias. 

 

3.4   DO MUNICÍPIO DE TERRA DE AREIA: 
 

a) emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará quantidades do 

material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total; 

b) acompanhar a entrega dos produtos requisitados, conferindo quantidades, integridade dos 

gêneros alimentícios, bem como as embalagens e especificações técnicas, atestando o recebimento 

provisório, por intermédio da Secretaria; 

c) examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação da requerente e atestar os 

documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento; 

d) promover o pagamento do preço correspondente ao valor da autorização de fornecimento, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal de cobrança, de acordo com o 

previsto na Ata de Registro de Preços, não sendo obrigada a solicitar uma quantidade mínima em 

quaisquer pedidos; 

e) registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar as 

providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as irregularidades constatadas; 

f) permitir acesso dos funcionários do FORNECEDOR às suas dependências para a entrega dos 

materiais/equipamentos; 
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g) comunicar à contratadas quaisquer irregularidades no fornecimento do produto, para adoção das 

providências cabíveis. 

 

4. GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021; cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de (correio eletrônico) / (mensagem eletrônica) para 

tal fim. 

4.4. Por determinação do gestor, poderá ocorrer, durante a vigência do contrato, a convocação de 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato, o representante da empresa contratada será convocado para 

reunião inicial, na qual ocorrerá a apresentação do plano de fiscalização/execução, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, e, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor, Bárbara Santos dos 

Santos, e pelo fiscal Camila Gardani Parker e/ ou comissão de fiscalização, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.7. O gestor acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

4.8. O gestor anotará, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 011, de 01 de março de 2024, 

art. 17, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificação para a devida 

correção da execução contratual, determinando o respectivo prazo para o saneamento do problema 

constatado.  

4.10. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento, termos aditivos, 

reajustes e reequilíbrios econômicos/financeiros, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 17, III, do Decreto nº 011, de 01 de março de 2024, art. 17, II).  

4.11. O gestor será responsável pela atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual, o qual conterá todos os registros formais relacionados aos fatos relevantes 

constatados durante a vigência contratual, a exemplo de ordens de serviço, dos registros de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, entre outros. 

4.12. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.13. O gestor acompanhará os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

4.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas estabelecidas em 

regulamento próprio. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

Página 7 de 45 

 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.708.651,50 (sete milhões, setecentos e oito 

mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

VALOR 

MEDIAN

A 

UNIT. 

VALOR 

MEDIANA 

TOTAL 

1  
ABACATE, GRAU DE MATURAÇÃO 

PRÓPRIA PARA O CONSUMO. PRODUTO 

DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

   KG 750 R$ 9,90 R$ 7.425,00 

2  

ABACAXI PÉROLA, DE APARÊNCIA 

SAUDÁVEL, TAMANHO MÉDIO E GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

   UN 12000 R$10,08 R$ 120.960,00 

3  

ABOBRINHA, VERDE, TIPO MENINA OU 

ITALIANA, CLASSIFICADA, TAMANHO 

PADRÃO MÉDIO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, 

NÃO PODEM ESTAR MURCHAS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. 

ENTREGAR EM PACOTES PLÁSTICOS 

PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS, 

CONTENDO NA ETIQUETA O NOME DO 

PRODUTO E O PESO.  

 

 

 

 

KG 250 R$ 9,00 R$ 2.250,00 

4  
AÇAFRÃO, RAIZ EM PÓ, EMBALAGEM 

DE NO MÍNIMO 20G. 
UN 600 R$ 4,50 R$ 2.700,00 

5  

ACHOCOLATADO EM PÓ 400GR, 

PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 

400G, ASPECTO HOMOGÊNEO, COM 

DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 

MESES. 

 

PCT 
600 R$ 8,42 R$ 5.052,00 

6  
AÇÚCAR CRISTAL 5KG PRODUTO SEM 

PRESENÇA DE SUJIDADES. DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 

 

PCT 1300 R$ 25,01 R$ 32.513,00 

7  

AÇUCAR CRISTAL PCT 2KG 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2KG. 

PRODUTO SEM PRESENÇA DE 

SUJIDADES. DATA DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 6 MESES. 

 

PCT 
500 R$ 11,33 R$ 5.665,00 

8  
ADOÇANTE, LÍQUIDO, FRASCO DE 

100ML. 
UN 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00 
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9  

ÁGUA MINERAL 500ML, SEM GÁS, COM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

ROTULAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR E DATA DE VAIDADE DE 

NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 
5000 R$ 4,00 R$ 20.000,00 

10  

ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS, 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, INSÍPIDA, 

INODORA E INCOLOR, PH ENTRE 6 A 9,5, 

PRAZO DE VALIDADE DE ENVASE DE 

NO MÍNIMO 90 DIAS.  

 

 

UN 
3000 R$ 19,67 R$ 59.010,00 

11  

AIPIM DESCASCADO CONGELADO, 

COM SELO DE PROCEDÊNCIA, LIMPO E 

FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TÍPICO DA VARIEDADE E 

TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ ESTAR 

DESCASCADO E EMBALADO EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES PRÓPRIOS 

PARA ALIMENTOS, NÃO 

APRESENTANDO MANCHAS, BOLORES 

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA 

 

 

 

KG 

500 R$ 9,27 R$ 4.635,00 

12  

ALFACE CRESPA OU LISA COM FOLHAS 

VERDES, BRILHANTES, FIRMES E SEM 

ÁREAS ESCURAS, FRESCAS, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES 

E TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM 

SUJIDADES E LIVRES DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. PESO MÉDIO DE 350 G 

O PÉ. 

 

 

UN 
1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00 

13  
ALHO BRANCO, EM CABEÇAS, DENTES 

GRANDES, DE 1ª QUALIDADE. 
KG 350 R$ 35,16 R$ 12.306,00 

14  

ALIMENTO À BASE DE CEREAIS, 

TRIGO, MILHO, ARROZ E AVEIA TIPO 

TORRADA, EMBALAGEM DE 110G COM 

6 UNIDADES. 

 

PCT 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

15  AMEIXA, FRUTA IN NATURA KG 8000 R$ 14,00 R$ 11.200,00 

16  
AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, 

EMBALAGEM DE 500G, DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 400 R$ 32,99 R$ 13.196,00 

17  
AMENDOIM DESCASCADO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G. 

 

UN 
750 R$ 9,90 R$ 7.425,00 

18  

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 

1KG. PRODUTO DE ASPECTO 

HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

  

UN 1000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 

19  
ARROZ BRANCO TIPO 1, PCT 5KG 

ARROZ BRANCO POLIDO, TIPO 1, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5KG. 

 

PCT 2800 R$ 31,99 R$ 89.572,00 
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PRODUTO HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES. 

20  

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 

EMBALAGEM 5KG. PRODUTO 

HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 2800 R$ 31,20 R$ 87.360,00 

21  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 150G. 

PRODUTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO, 

COM DATA DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 
1300 R$ 6,45 R$ 8.385,00 

22  

BACON, DEFUMADO, EM PEDAÇOS 

(NÃO FATIADO). COM SELO DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA, EMBALADO A 

VÁCUO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS 

DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 250G. 

 

 

PCT 150 R$ 45,52 R$ 6.828,00 

23  BALAS DE MARSHMALLOW: 

EMBALAGEM DE 500G, SORTIDAS. 

 

PCT 
120 R$ 14,75 R$ 1.770,00 

24  
BALAS SORTIDAS: EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG. 

 

PCT 
100 R$ 29,91 R$ 2.991,00 

25  

BANANA BRANCA, GRAU DE 

MATURAÇÃO PRÓPRIA PARA O 

CONSUMO. PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

 

KG 4000 R$ 7,03 R$ 28.120,00 

26  

BANANA CATURRA, GRAU DE 

MATURAÇÃO PRÓPRIA PARA O 

CONSUMO. PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

 

KG 3000 R$ 6,75 R$ 20.250,00 

27  

BATATA DOCE, BATATA DOCE, 

TAMANHO GRANDE, HOMOGÊNEO, 

GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADO, 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

KG 
1700 R$ 7,29 R$ 12.393,00 

28  

BATATA INGLESA, BRANCA, 

TAMANHO MÉDIO, HOMOGÊNEA, GRAU 

MÉDIO DE MATURAÇÃO, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADO, 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

KG 
4500 R$ 7,50 R$ 33.750,00 

29  

BATATA PALHA 1 KG, CROCANTE, 

COM ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTA DE GORDURA 

TRANS, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ATÓXICA, ÍNTEGRA E 

RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

 

 

 

 

PCT 

400 R$ 42,35 R$ 16.940,00 
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DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

30  

BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO REFIL, 

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

PRODUTO REFRIGERADO. NA LISTA DE 

INGREDIENTES, O PRIMEIRO DEVE SER 

O SORO DO LEITE OU LEITE INTEGRAL 

OU LEITE EM PÓ INTEGRAL. 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 850G.  

 

  

UN 
10000 R$ 8,00 R$ 80.000,00 

31  

BERGAMOTA: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA SÃ E SEM 

RUPTURAS, COM MATURAÇÃO 

ADEQUADA PARA O CONSUMO, SEM 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

KG 
2600 R$ 7,66 R$ 19.916,00 

32  

BETERRABA DE BOA QUALIDADE. A 

CASCA DEVE SER LISA, FIRME E SEM 

RACHADURAS. COR CONCENTRADA, 

TAMANHO MÉDIO E DE ASPECTO 

FRESCO. 

 

KG 
1200 R$ 7,25 R$ 8.700,00 

33  

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL 150G, 

CONTENDO SOMENTE ARROZ 

INTEGRAL E SAL. BISCOITO 

CROCANTE, FORMATO REDONDO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 

 

UN 
1500 R$ 15,84 R$ 23.760,00 

34  

BISCOITO DE LEITE, CROCANTE, 

FORMATO QUADRADO, PRODUTO 

ÍNTEGRO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 

345G COM DUPLA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. SEM 

GORDURA TRANS.  

 

UN 

4500 R$ 7,50 R$ 33.750,00 

35  

BISCOITO DOCE SORTIDO PACOTE DE 

NO MÍNIMO 300G, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA, SEM PRESENÇA DE 

SUJIDADES, COMPLETAMENTE 

VEDADA E O PRAZO DE VALIDADE 

DEVE SER NO MÍNIMO DE 12 MESES A 

CONTAR NA DATA DA ENTREGA.  

 

 

UN 3000 R$ 10,00 R$ 30.000,00 

36  

BISCOITO MARIA, CROCANTE, 

FORMATO REDONDO, PRODUTO 

ÍNTEGRO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 

345G COM DUPLA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. SEM 

GORDURA TRANS. 

 

 

UN 3500 R$ 9,90 R$ 34.650,00 

37  
BISCOITO MARIA DE CHOCOLATE, 

CROCANTE, FORMATO REDONDO, 

PRODUTO ÍNTEGRO, EM PACOTES DE 

 

UN 3500 R$ 8,91 R$ 31.185,00 
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NO MÍNIMO 345G COM DUPLA 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS. 

38  

BISCOITO ROSQUINHAS SABOR 

CHOCOLATE, CROCANTE, FORMATO 

ROSQUINHA, EMBALAGENS DE NO 

MÍNIMO 250G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS. 

 

UN 
4000 R$ 8,69 R$ 34.760,00 

39  

BISCOITO ROSQUINHAS SABOR 

LEITE, CROCANTE, FORMATO 

ROSQUINHA, EMBALAGENS DE NO 

MÍNIMO 250G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS.  

 

 

UN 
4000 R$ 9,55 R$ 38.200,00 

40  

BISCOITO SALGADO, BISCOITO TIPO 

CREAM CRACKER, FORMATO 

QUADRADO, DE CONSISTÊNCIA 

CROCANTE, PRODUTO ÍNTEGRO, EM 

PACOTES DE NO MÍNIMO 345G COM 

DUPLA EMBALAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. SEM GORDURA 

TRANS.   

 

 

UN 
5000 R$ 10,00 R$ 50.000,00 

41  

BISCOITO SALGADO ORIGINAL, EM 

EMBALAGEM DE 141 A 144G, 

CONTENDO 6 UNIDADES COM 24G, COM 

DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES, A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

PCT 

400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 

42  
BOLO CASEIRO DIVERSOS SABORES, 

POR QUILO, PESANDO NO MÍNIMO 700G 

CADA UNIDADE. 

 

KG 400 R$ 29,99 R$ 11.996,00 

43  
BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO. 

PACOTE COM 1 KG. 
PCT 1000 R$ 69,99 R$ 69.990,00 

44  
BOMBOM DE CHOCOLATE PRETO. 

PACOTE COM 1 KG. 
PCT 1000 R$ 75,00 R$ 75.000,00 

45  
BRÓCOLIS FRESCO DE CONSISTÊNCIA 

FIRME, COR VERDE NATURAL. 

PESANDO EM MÉDIA 500G 

 

UN 3000 R$ 8,00 R$ 24.000,00 

46  

CACAU EM PÓ, 100% CACAU, 

SOLÚVEL, EMBALAGEM DE 500G COM 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA 

DE INGREDIENTES, MARCA DO 

PRODUTO, DATA DE VALIDADE E LOTE.  

 

PCT 
3000 R$ 45,98 R$ 137.940,00 

47  

CAFÉ EM PÓ FORTE 500G, CAFÉ 

TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO, 

EMBALADO A VÁCUO EM CAIXAS DE 

500G, COM AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 

 

PCT 
5500 R$ 39,27 R$ 215.985,00 

48  CANELA EM PAU POTE 50G,  300 R$ 6,10 R$ 1.830,00 
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INGREDIENTES: CANELA EM PAU. COM 

AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO, 

CONFORME PROPRIEDADES 

ORGANOLÉPTICAS.  

UN 

49  

CANELA EM PÓ POTE, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 

20G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 

ANO.  

 

UN 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

50  

CARNE BOVINA DE 2ª MOÍDA, 
RESFRIADA, DE CORTE PALETA 

GROSSA E TATU DA PALETA, SEM 

PRESENÇA DE NERVOS E GORDURA EM 

EXCESSO, CONDICIONADA EM 

PACOTES DE 1KG. COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 

14000 R$ 41,00 R$ 574.000,00 

51  

CARNE BOVINA EM PEÇA 2ª SEM 

OSSO, RESFRIADA, DE CORTE PALETA, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 
5000 R$ 49,00 R$ 245.000,00 

52  

CARNE BOVINA EM PEÇA 2ª SEM 

OSSO, RESFRIADA, DE CORTE PEITO, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 
5000 R$ 49,00 R$ 245.000,00 

53  

CARNE SUÍNA PERNIL, SEM OSSO, 

RESFRIADA, SEM PRESENÇA DE 

NERVOS E GORDURA EM EXCESSO, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 

5000 R$ 29,99 R$ 149.950,00 

54  

CARNE SUÍNA, DE CORTE 

SOBREPALETA (COPA LOMBO), 

RESFRIADA OU CONGELADA, EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

 

KG 5000 R$ 29,99 R$ 149.950,00  

55  

CEBOLA, CEBOLA BRANCA DE 

CABEÇA, TAMANHO GRANDE 

HOMOGÊNEO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 3500 R$ 7,99 R$ 27.965,00 

56  

CENOURA, DE BOA DE QUALIDADE E 

SEM DEFEITOS GROSSEIROS, COMO 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 

CORTES. COM ASPECTO, AROMA E 

SABOR TÍPICOS DO PRODUTO. COR 

LARANJA VIVO, LIVRE DE UMIDADE 

EXTERNA E DE ASPECTO FRESCO. 

 

 

KG 900 R$ 9,00 R$ 8.100,00 

57  
CHÁ DE CAIXINHA SACHÊ, ISENTO DE 

SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS 
 3000 R$ 8,81 R$ 26.430,00 
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E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACHÊ 

INDIVIDUAL, EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, CAIXA DE PAPEL 

CARTÃO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

CAIXA COM NO MÍNIMO 10 SACHÊS. 

DIVERSOS SABORES. 

 

 

UN 

58  

CHIMICHURRI, PACOTE DE 50G. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE E 

ÍNTEGRA. DEVERÁ CONSTAR NO 

RÓTULO O PRAZO DE VALIDADE, O 

QUAL DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 6 

MESES CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA  

 

 

UN 450 R$ 7,01 R$ 3.154,50 

59  

CHOCOLATE GRANULADO, 

EMBALAGEM DE 500G TIPO CROCANTE, 

IDEAL PARA DECORAÇÕES DE BOLOS, 

TORTAS, SORVETES E DOCES EM 

GERAL. 

 

UN 
200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

60  

CHOCOLATE GRANULADO 

COLORIDO, EMBALAGEM DE 500G 

TIPO CROCANTE, IDEAL PARA 

DECORAÇÕES DE BOLOS, TORTAS, 

SORVETES E DOCES EM GERAL.  

UN 

200 R$ 14,32 R$ 2.864,00 

61  

CHUCHU, NOVO, LIMPO, SEM 

SUJIDADES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS, 

PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO. 

 

KG 
900 R$ 7,84 R$ 7.056,00 

62  

COCO RALADO, SECO, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR. PARCIALMENTE 

DESENGORDURADO, EMBALAGEM DE 

100G.  

 

UN 800 R$ 7,82 R$ 6.256,00 

63  

COLORAU 500G, COLORAU NATURAL 

EM PÓ, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

APROXIMADAMENTE 500G, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.  

 

PCT 600 R$ 21,00 R$ 12.600,00 

64  
CORAÇÃO DE FRANGO, CONGELADO, 

EMBALAGEM DE 1KG, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. 

 

KG 1800 R$ 36,79 R$ 66.222,00 

65  
COUVE-FLOR, VEGETAL FRESCO DE 

CONSISTÊNCIA FIRME. PESANDO EM 

MÉDIA 800G. 

 

UN 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00 

66  

CRAVO DA ÍNDIA, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, CONTENDO NO 

MÍNIMO 15G DO PRODUTO. AUSENTE 

DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÕES 

 

 

 
200 R$ 8,28 R$ 1.656,00 
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FÍSICAS. RÓTULO CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

PRODUTO COM NO MÍNIMO 6 MESES DE 

VALIDADE. 

UN 

67  

CREME DE LEITE, USO CULINÁRIO, 

UHT, HOMOGENEIZADO, QUE SEJA 

PRODUZIDO A PARTIR DE CREME DE 

LEITE EM PÓ, ESPESSANTE, 

ESTABILIZANTES, SEM GLÚTEN, COM 

MÍNIMO DE 17% DE GORDURA. 

EMBALAGEM TETRA PACK DE 200G. 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

180 DIAS, NA DATA DA ENTREGA.  

 

 

 

UN   4000 R$ 6,29 R$ 25.160,00 

68  
CUCA SEM RECHEIOS 500G 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO.  

 

UN 850 R$ 18,25 R$ 15.512,50 

69  

CURRY, PACOTE DE 50G. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, RESISTENTE E ÍNTEGRA. 

DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O 

PRAZO DE VALIDADE, O QUAL DEVERÁ 

SER DE, NO MÍNIMO, 8 MESES 

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 400 R$ 6,73 R$ 2.692,00 

70  

DOCE DE LEITE, DE CONSISTÊNCIA 

CREMOSA, FÁCIL DE PASSAR NO PÃO E 

DE COLORAÇÃO MARROM CLARO, EM 

POTES DE PLÁSTICO COM TAMPA, 

RÓTULO CONTENDO DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

EMBALAGEM DE 350G.  

 

UN 

800 R$ 14,99 R$ 11.992,00 

71  

DOCE DE LEITE ZERO LACTOSE, 

PRODUTO OBTIDO POR 

CONCENTRAÇÃO E AÇÃO DO CALOR A 

PRESSÃO NORMAL OU REDUZIDA DO 

LEITE ADICIONADO DE AÇÚCAR E 

ISENTO DE LACTOSE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE OU VIDRO CONTENDO 

NO MÍNIMO 350G DO PRODUTO. 

 

 

 

UN 
 

400 
R$ 14,81 R$ 5.924,00 

72  

ERVILHA EM CONSERVA, PESO 

DRENADO 170G, EM SACHÊ OU LATA 

SEM ESTUFAMENTO, FERRUGEM OU 

AMASSADA. DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

 

UN 
2500 R$ 7,00 R$ 17.500,00 

73  
ESSÊNCIA DE BAUNILHA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 

30ML.  

UN 
250 R$ 7,55 R$ 1.887,50 

74  
EXTRATO DE TOMATE 300G 

CONTENDO SOMENTE TOMATES, SEM 
 5500 R$ 4,80 R$ 26.400,00 
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OUTROS INGREDIENTES, TOMATES 

SEM PELE E SEM SEMENTES. 
UN 

75  

FARINHA DE MANDIOCA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, 

RESISTENTE, SEM FUROS E SEM 

SUJIDADES. 

 

KG 1500 R$ 11,53 R$ 17.295,00 

76  

FARINHA DE MILHO FINA, TIPO 1, 

PACOTE DE 1KG, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, SEM FUROS 

E/OU SUJIDADES. COMPOSIÇÃO: 100% 

MILHO, DE COR AMARELA, NÃO PRÉ-

COZIDA. 

 

 

PCT 1500 R$ 7,30 R$ 10.950,00 

77  

FARINHA DE MILHO MÉDIA, TIPO 1, 

PACOTES DE 1KG, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, SEM FUROS 

E/OU SUJIDADES. COMPOSIÇÃO: 100% 

MILHO, DE COR AMARELA, NÃO PRÉ-

COZIDA. 

 

 

KG 2500 R$ 7,90 R$ 19.750,00 

78  

FARINHA DE TRIGO TIPO 1, PACOTES 

DE 1KG ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, DE COLORAÇÃO 

BRANCA, SEM SUJIDADES E SINAIS DE 

MOFO, EM EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

 

KG 4500 R$ 6,50 R$ 29.250,00 

79  

FEIJÃO CARIOCA, 1KG, TIPO 1, SEM 

PRESENÇA DE MOFO E SUJIDADES, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 

FUROS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

KG 
1200 R$ 12,25 R$ 14.700,00 

80  

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SEM PRESENÇA 

DE MOFO E SUJIDADES, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 

FUROS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

KG  
4000 R$ 10,00 R$ 40.000,00 

81  

FERMENTO BIOLÓGICO 125GR, 

FERMENTO BIOLÓGICO GRANULADO, 

EM EMBALAGEM DE 125G A VÁCUO. 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

UN 

900 R$ 11,00 R$ 9.900,00 

82  
FERMENTO QUÍMICO, EM 

EMBALAGEM DE 250G. DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 
2000 R$ 13,49 R$ 26.980,00 

83  
FÍGADO DE FRANGO, CONGELADO EM 

EMBALAGEM DE 1KG COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

UN 
500 R$ 9,25 R$ 4.625,00 

84  
FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR. 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

 

 
500 R$ 15,27 R$ 7.635,00 
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PRIMAS SÃS E LIMPAS, DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO, SABOR E 

CHEIRO CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 

SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 

EM EMBALAGENS DE 1 KG.  

UN 

85  

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, 
ADEQUADA PARA LACTENTES NO 1º 

SEMESTRE DE VIDA, COM 

PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE SORO 

DE LEITE. ACRESCIDA DE NO MÍNIMO 4 

G DE GOS E FOS PARA CONTRIBUIR NO 

TRATAMENTO DE CONSTIPAÇÃO, 

MALTRODEXTRINA E ENRIQUECIDA 

COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 

OUTROS OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE 

SACAROSE. LATA DE 800G. 

 

 

 

 

UN 1000 R$ 54,73 R$ 54.730,00 

86  

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO, 
ADEQUADA PARA LACTENTES DE 6 A 

12 MESES, COM PREDOMINÂNCIA 

PROTEICA DE SORO DO LEITE. 

ACRESCIDA DE NO MÍNIMO 4 G DE GOS 

E FOS, MALTRODEXTRINA E 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 

MINERAIS FERRO E OUTROS 

OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE 

SACAROSE. LATA DE 800G. 

 

 

UN 

1000 R$ 64,87 R$ 64.870,00 

87  

FRANGO COXA E SOBRECOXA, 

CONGELADO, DE COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA SEM FUROS E SUJIDADES. 

 

KG    9000 R$ 12,14 R$ 109.260,00 

88  

FRANGO PEITO DESOSSADO, SEM 

OSSO, CONGELADO, DE COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA SEM FUROS E SUJIDADES. 

 

KG 10000 R$ 24,50 R$ 245.000,00 

89  
GELATINA, SABORES VARIADOS, 

PACOTE COM 35G 
UN 600 R$ 3,45 R$ 2.070,00 

90  

GELEIA DE FRUTAS SABORES 

VARIADOS. EMBALAGEM EM POTE 

PLÁSTICO DE 400G, COM TAMPA 

INTERNA ALUMINIZADA E LACRADA, 

ROTULO CONTENDO AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, DATA 

DE VALIDADE E LOTE, E A MARCA DO 

PRODUTO. 

 

 

UN 
1500 R$ 8,51 R$12.765,00 

91  
GOIABADA CASCÃO, EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 400G 
UN 180 R$ 7,35 R$ 1.323,00 

92  
INHAME, PRODUTO ÍNTEGRO, SEM 

SINAIS DE MACHUCADO E SEM 

SUJIDADES. 

KG 
200 R$ 8,05 R$ 1.610,00 
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93  

IOGURTE DIET, 170G, OU ZERO 

AÇÚCAR, TOTALMENTE ISENTO DE 

AÇÚCAR. SABOR MORANGO, 

EMBALAGEM DE 170 G. COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL 

 

 

UN 1000 R$ 5,34 R$5.340,00 

94  

IOGURTE NATURAL INTEGRAL, FEITO 

COM APENAS DOIS INGREDIENTES, O 

FERMENTO E O LEITE, EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 150G, DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 MESES. 

  

UN 
3000 R$ 6,79 R$ 20.370,00 

95  

IOGURTE NATURAL ZERO LACTOSE, 

FEITO COM APENAS DOIS 

INGREDIENTES, O FERMENTO E O 

LEITE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 

150G, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 2 

MESES.  

 

 

UN 2000 R$ 5,11 R$ 10.220,00 

96  

IOGURTE ZERO LACTOSE: PARA 

INTOLERANTES A LACTOSE. NO SEU 

RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES 

SOBRE LACTOSE, NUTRICIONAIS POR 

PORÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

EMBALAGEM DE 170G, SABORES 

VARIADOS DE FRUTAS.  

 

 

 

UN 1000 R$ 6,40 R$ 6.400,00 

97  

LARANJA SUCO COMUM, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCA SÃ E 

SEM RUPTURAS, SEM SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

 

 

KG 
5000 R$ 6,73 R$ 33.650,00 

98  

LEITE CONDENSADO, CONSTITUÍDO 

DE LEITE PADRONIZADO, AÇÚCAR E 

LACTOSE, EMBALAGEM CAIXA DE 

395G, ROTULADO, DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE. 

 

UN 
1500 R$ 8,18 R$ 12.270,00 

99  
LEITE DE SOJA, CAIXA EM TETRA PAK 

DE 1 LITRO 
L 1000 R$ 8,52 R$ 8.520,00 

100  
LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTES DE 

360G.  
UN 900 R$ 21,26 R$ 19.134,00 

101  LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO 

LACTOSE, PACOTES DE 300G. 
UN 800 R$ 30,00 R$ 24.000,00 

102  

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, EM 

CAIXA TETRA PACK DE 1 LITRO, 

GORDURA PADRÃO, COM SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E SEM SINAL 

DE ESTUFAMENTOS. DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 

42000 R$ 6,29 R$ 264.180,00 
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103  

LEITE LONGA VIDA ZERO LACTOSE, 

EM CAIXA TETRA PACK DE 1 LITRO, 

ISENTO DE LACTOSE, COM SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E SEM SINAL 

DE ESTUFAMENTO.  

 

 

UN 3500 R$ 7,00 R$ 24.500,00 

104  

LENTILHA, SEM PRESENÇA DE MOFO E 

SUJIDADES EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 400G SEM FUROS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 1500 R$ 10,00 R$ 15.000,00 

105  

LIMÃO TAHITI, TAMANHO GRANDE 

HOMOGÊNEO, GRAU MÉDIO DE 

MATURAÇÃO, DE CASCA ÍNTEGRA, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADA, 

PRODUTO DE 1º QUALIDADE. 

 

KG 
1500 R$ 10,42 R$ 15.630,00 

106  
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA 

POR QUILO, VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES. 

KG 
1400 R$ 33,13 R$ 46.382,00 

107  

MAÇÃ FUJI KG MAÇÃ VERMELHA TIPO 

FUJI, TAMANHO HOMOGÊNEO, SEM 

SINAIS DE MACHUCADO E DE 

DECOMPOSIÇÃO 

 

KG 13000 R$ 11,03 R$ 143.390,00 

108  

MACARRÃO DE ARROZ 500G SEM 

GLÚTEN, SEM OVOS, EMBALAGEM DE 

500 GRAMAS, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 3 MESES APÓS A ENTREGA. 

 

 

UN 
500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

109  
MAIONESE, SACHÊ DE 400G, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 
900 R$ 10,56 R$ 9.504,00 

110  

MAMÃO FORMOSA, TAMANHO 

GRANDE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 12000 R$ 14,27 R$ 171.240,00 

111  
MAMÃO PAPAIA KG: GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 2000 R$ 15,53 R$ 31.060,00 

112  

MANGA, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE, COM SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS. 

 

KG 7000 R$ 9,99 R$ 69.930,00 

113  
MANTEIGA COM SAL, 200G, DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES. 

 

UN 
1800 R$ 14,26 R$ 25.668,00 

114  

MARACUJÁ GRAÚDO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

 

KG 
3000 R$ 14,41 R$ 43.230,00 
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COM POLPA FIRME E INTACTA. 

115  

MARGARINA VEGETAL COM SAL 

500G, MARGARINA CREMOSA, COM 80% 

DE LIPÍDEOS, COM LACRE INVIOLÁVEL 

ALUMINADO, SEM A PRESENÇA DE 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 

(GORDURA TRANS).  

 

 

UN 2000 R$ 11,00 R$ 22.000,00 

116  

MASSA CABELO DE ANJO COM OVOS: 

COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

 

 

UN 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00 

117  

MASSA ESPAGUETE COM OVOS, 
COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

 

 

UN 4000 R$ 8,20 R$ 32.800,00 

118  

MASSA PARA PASTEL DISCO, 500G, IN 

NATURA, TAMANHO MÉDIO, EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, NÃO VIOLADO COM RÓTULO 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, INFORMAÇÕES DO 

FORNECEDOR E DATA DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 30 DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

UN 500 R$ 9,34 R$ 4.670,00 

119  

MASSA PARAFUSO COM OVOS 500G 

MACARRÃO COM OVOS TIPO 

PARAFUSO, COZIMENTO EM 6 A 8 

MINUTOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500G, SEM FUROS E/OU SUJEIRA 

APARENTE. INGREDIENTES: SÊMOLA 

DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CURCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES 

 

 

 

UN 
12000 R$ 5,99 R$ 71.880,00 

120  

MASSA PENNE COM OVOS, 

COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

 

 

 

7000 R$ 5,99 R$ 41.930,00 
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INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 

121  
MELANCIA, INTEIRA, MADURA, 

ÍNTEGRA, SEM SUJIDADES. 
KG 6000 R$ 6,00 R$ 36.000,00 

122  
MELÃO, TIPO ESPANHOL, INTEIRO, 

MADURO, ÍNTEGRO, SEM SUJIDADES. 
KG 5500 R$ 10,11 R$ 55.605,00 

123  
MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM DE 

400G. 
UN 2000 R$ 6,30 R$ 12.600,00 

124  

MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO 

DRENADO DE 170G, EM SACHÊ OU 

LATA SEM ESTUFAMENTO, FERRUGEM 

OU AMASSADA. DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 
1800 R$ 5,23 R$ 9.414,00 

125  

MINI PIZZA PRONTA, DIVERSOS 

SABORES, ARTESANAIS, CASEIRAS, 

COM APROXIMADAMENTE 10 CM DE 

DIÂMETRO, SABORES DIVERSOS, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. 

 

 

CENT

O 

500 R$127,00 R$ 63.500,00 

126  
MISTURA PARA BOLO DIVERSOS 

SABORES, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 

350G. 

UN 
600 R$ 7,01  R$ 4.206,00 

127  
MOLHO DE TOMATE: SACHÊ DE 340G, 

MOLHO REFOGADO E PENEIRADO. 
UN 800 R$ 3,40 R$ 2.720,00 

128  

MORANGA CABOTIÁ MADURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, EM BOAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO SEM MACHUCADOS, 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 
1800 R$ 5,00 R$ 9.000,00 

129  

MORANGO FRESCO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FIRME, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

EM TONS DE VERMELHO, COM POLPA 

INTACTA E ABUNDANTE. 

 

 

KG 1000 R$ 29,76 R$ 29.760,00 

130  

MORTADELA TRADICIONAL SEM 

GORDURA, FATIADA, RESFRIADA, 

EMBALAGEM DE 400G, CONTENDO 

DATA DE VALIDADE COM PRAZO 

MÍNIMO DE 30 DIAS A CONTAR DA 

DATA DA ENTREGA, PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

 

PCT 4000 R$ 13,63 R$ 54.520,00 

131  
NATA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

LACRADA, CONTENDO 300G E 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 3500 R$ 14,38 R$ 50.330,00 

132  ÓLEO DE SOJA: ÓLEO DE SOJA EM  6000 R$ 8,55 R$ 51.300,00 
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GARRAFAS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTES, RESISTENTES, DE 

900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 

133  

ORÉGANO TEMPERO SECO, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE DE NO MÍNIMO 50G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 1000 R$ 10,05 R$ 10.050,00 

134  

OVOS VERMELHOS: TAMANHO 

GRANDE HOMOGÊNEO, CLASSE A, 

ÍNTEGROS E SEM SINAIS DE MOFO, 

SUJIDADES EMBALADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO. 

 

DZ 
12000 R$ 12,60 R$ 151.200,00 

135  

PÃO DE QUEIJO CONGELADO 1KG 

DEVE APRESENTAR TEXTURA COM 

ASPECTO PRÓPRIO (NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSO), COR PRÓPRIA (SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, SEM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 

PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. 

DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE E QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. O 

TRANSPORTE DEVERÁ OCORRER EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXA 

TÉRMICA. A DATA DE FABRICAÇÃO 

DEVERÁ SER RECENTE AO ATO DA 

ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

300 R$ 38,25 R$ 11.475,00 

136  

PÃO DE SANDUÍCHE FATIADO 500G, 
PACOTE DE 500G, EMBALADO EM SACO 

PLASTICO, PRODUTO COM ODOR E 

SABOR CARACTERISTICOS, COM 

VALIDADE DE PELO MENOS 15 DIAS. 

 

 

PCT 
12000 R$ 9,00 R$ 108.000,00 

137  

PÃO FRANCÊS, PRODUTO COM ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO, SEM 

AÇÚCAR NA COMPOSIÇÃO, PESANDO 

55 A 60G CADA UNIDADE. 

 

KG 7000 R$ 18,19 R$ 127.330,00 

138  

PÃO MASSINHA, PRODUTO COM ODOR 

E SABOR CARACTERÍSTICO, SEM 

AÇÚCAR NA COMPOSIÇÃO, SEM 

FAROFA, PESANDO 60 A 70G CADA 

UNIDADE. 

 

KG 
6000 R$ 19,50 R$ 117.000,00 
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139  
PÃO SOVADO, GRANDE, BEM 

ACONDICIONADO, ASSADO AO PONTO, 

PESO MÍNIMO DE 500G.  

 

KG 600 R$ 14,88 R$ 8.928,00 

140  
PÁPRICA DEFUMADA, PRODUTO COM 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO, EM 

PÓ, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 20G.  

 

UN 300 R$ 5,04 R$ 1.512,00 

141  
PEPINO EM CONSERVA, VIDROS COM 

PESO DRENADO DE 300G. 

 

UN 
500 R$ 11,13 R$ 5.565,00 

142  

PEPINO JAPONÊS DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

 

KG 1900 R$ 7,50 R$ 14.250,00 

143  

PEPINO SALADA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

 

KG 1000 R$ 8,05 R$ 8.050,00 

144  

PIMENTÃO AMARELO, PRODUTO IN 

NATURA, UNIDADE INTEIRA COM 

CASCA, ÍNTEGRA, FRESCA E LIMPA. 

SEM RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, 

SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA E LIMPA OU 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

COM PESO DESTACADO. 

 

 

 

KG 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 

145  

PIMENTÃO VERDE, PRODUTO FRESCO 

EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, 

COM AUSÊNCIA DE MACHUCADOS, 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00 

146  

PIMENTÃO VERMELHO, PRODUTO IN 

NATURA, UNIDADE INTEIRA COM 

CASCA, ÍNTEGRA, FRESCA E LIMPA. 

SEM RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, 

SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA E LIMPA OU 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

COM PESO DESTACADO. 

 

 

 

KG 500 R$ 19,82 R$ 9.910,00 

147  
PITAYA, BRANCA /VERMELHA, IN 

NATURA, CASCA ÍNTEGRA NA COR 

 

KG 
500 R$ 18,00 R$ 9.000,00 
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ROSA. ISENTA DE LESÕES FÍSICAS, 

MECÂNICAS OU BIOLÓGICAS. 

148  

POLPA DE ABACAXI CONGELADA, 
PRODUTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO, 

CONGELADO, COM RÓTULO 

CONTENDO PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 

KG 
6000 R$ 27,50 R$ 165.000,00 

149  

POLVILHO AZEDO, SECO AO SOL, 

EMBALAGEM DE 1KG. A EMBALAGEM 

DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME, 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO 

LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA, LOTE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.  

 

 

 

UN 4000 R$ 12,99 R$ 51.960,00 

150  

QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG, 
RESFRIADO E EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 

RÓTULO E VALIDADE.  

 

KG 10000 R$ 52,63 R$ 526.300,00 

151  

QUEIJO MUSSARELA ZERO LACTOSE 
TIPO MUSSARELA, FATIADO, 

RESFRIADO E ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA. NO RÓTULO 

DEVE CONTER DADOS DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO (SIP/SIF) E PESO. 

PACOTES COM 150G. 

 

 

 

UN 900 R$ 14,98 R$ 13.482,00 

152  
REFRIGERANTE, EMBALAGEM DE 2 

LITROS, SABORES VARIADOS (COLA, 

GUARANÁ, LARANJA, LIMÃO, UVA).  

 

UN 1200 R$ 9,99 R$ 11.988,00 

153  

REPOLHO ROXO LIMPO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS. COM 

EXCELENTE GRAU DE LIMPEZA, 

APRESENTANDO FOLHAS LIMPAS, 

LIVRES DE TERRA, RESTOS DE 

VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. 

PESANDO EM MÉDIA 1,5 KG. 

 

 

 

UN 

 

1000 R$ 7,89 R$ 7.890,00 

154  

REPOLHO VERDE LIMPO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, 

SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 

INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM EXCELENTE 

GRAU DE LIMPEZA, APRESENTANDO 

FOLHAS LIMPAS, LIVRES DE TERRA, 

RESTOS DE VEGETAIS OU MATERIAIS 

ESTRANHOS. PESANDO EM MÉDIA 1,8 

 

 

UN 

 1400 R$ 7,11 R$ 9.954,00 
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KG 

155  
ROSCA DE POLVILHO, ASSADA, 

TAMANHO GRANDE, PESO MÉDIO DE 

ATÉ 500G.  

 

UN 2000 R$ 15,72 R$ 31.440,00 

156  

ROSQUINHA DE POLVILHO (TIPO 

BISCOITO), BISCOITO SALGADO DE 

POLVILHO TRADICIONAL, PACOTE DE 

100 G, SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, 

PRODUZIDO A PARTIR DE POLVILHO, 

GORDURA VEGETAL, OVOS, SAL, PODE 

CONTER AMIDO DE MILHO, SEM SOJA, 

EMPACOTADO CONVENCIONALMENTE 

EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO LIQUIDO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA.  

 

 

 

 

 

 

UN 4000 R$ 10,38 R$ 41.520,00 

157  
SAL REFINADO, IODADO, TIPO 1, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO, EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

 

UN 1800 R$ 3,01 R$ 5.418,00 

158  
SALGADO ASSADO PASTELZINHO OU 

EMPADA DE RECHEIOS VARIADOS. 

CENT

O 
400 R$ 122,67 R$ 49.068,00 

159  

SALGADOS DIVERSOS FRITOS: 

RISÓLIS DE FRANGO OU CARNE 

BOVINA, CROQUETE, PASTELZINHO DE 

CARNE E FRANGO, BOLINHA DE 

QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, RISÓLIS 

DE CARNE E FRANGO E PRESUNTO E 

QUEIJO E ENROLADINHO. 

 

 

CENT

O 
400 R$ 101,34 R$ 40.536,00 

160  
SALSICHA, RESFRIADA, COM RÓTULO 

CONTENDO A VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

KG 4000 R$ 17,62 R$ 70.480,00 

161  

SALSICHÃO, LINGUIÇA MISTA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG, SEM ACÚMULO DE 

LIQUIDO NO SEU INTERIOR, E NO 

RÓTULO CONTENDO A SUA 

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 

KG 450 R$ 24,60 R$ 11.070,00 

162  

SARDINHA LATA, PEIXE TIPO 

SARDINHA, COM ÓLEO COMESTÍVEL 

EM LATA DE 125G, EMBALAGEM SEM 

FERRUGEM, SEM ESTAR AMASSADA E 

SEM ESTUFAMENTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

 

UN 2000 R$ 6,96 R$ 13.920,00 
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163  
SUCO DE UVA, 100% NATURAL, 

CAIXINHA DE 200ML COM CANUDO, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 

 

UN 1000 R$ 3,03 R$ 3.030,00 

164  

SUCO INTEGRAL DE LARANJA, 

ELABORADO SOMENTE COM 

LARANJAS, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES, ÁGUA E CORANTES; DE 1,5 

LITROS. VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 

MESES.  

 

UN 

2000 R$ 19,90 R$ 39.800,00 

165  

SUCO INTEGRAL DE UVA, 

ELABORADO SOMENTE COM UVAS, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, ÁGUA E 

CORANTES; EMBALAGEM DE VIDRO, 

ESCURA, DE 1,5 LITROS. VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 

15000 R$ 28,89 R$ 433.350,00 

166  

TOMATE CEREJA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCA SÃ E 

SEM RUPTURAS, SEM SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 
750 R$ 15,47 R$ 11.602,50 

167  

TOMATE LONGA VIDA, PRODUTO DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS NA 

CASCA, BEM DESENVOLVIDOS E 

MADUROS, PORÉM FIRMES. COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES. A POLPA 

DEVE ESTAR INTACTA E O ALIMENTO 

DEVE APRESENTAR ASPECTO DE 

FRESCO. 

 

 

KG 
5000 R$ 12,00 R$ 60.000,00 

168  

UVA DE MESA, DE MESA, ROSA OU 

BRANCA, DE BOA QUALIDADE, 

FRESCA, COR ESPECÍFICA DA ESPÉCIE, 

SEM SUJIDADES, RESÍDUOS DE 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, TAMANHO 

MÉDIO E MATURAÇÃO IDEAL 

 

 

KG 700 R$ 15,04 R$ 10.528,00 

169  

UVA PASSA BRANCA, SEM CAROÇO, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500G, 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES.  

 

UN 
250 R$ 23,18 R$ 5.795,00 

170  

UVA PASSA PRETA, SEM CAROÇO, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500G, 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES.  

 

UN 450 R$ 22,93 R$ 10.318,50 

171  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 

 

KG 800 R$ 20,00 R$ 16.000,00 
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172  

VINAGRE DE ÁLCOOL, EMBALADO EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS DE 750ML, 

EMBALAGEM RESISTENTE COM LACRE 

INVIOLÁVEL. 

 

UN 1200 R$ 4,78 R$ 5.736,00 

TOTAL:                       R$ 7.708.651,50 

 

 

 

7. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

a) Aquisição de gêneros alimentícios, para as Secretarias Municipais e Escolas Municipais de 

Terra de Areia, através de sistema de registro de preços. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1  
ABACATE, GRAU DE MATURAÇÃO 

PRÓPRIA PARA O CONSUMO. PRODUTO 

DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

   KG 750   

2  

ABACAXI PÉROLA, DE APARÊNCIA 

SAUDÁVEL, TAMANHO MÉDIO E GRAU 

MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

   UN 12000   

3  

ABOBRINHA, VERDE, TIPO MENINA OU 

ITALIANA, CLASSIFICADA, TAMANHO 

PADRÃO MÉDIO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, RACHADURAS E CORTES, 

NÃO PODEM ESTAR MURCHAS, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS. 

ENTREGAR EM PACOTES PLÁSTICOS 

PRÓPRIOS PARA ALIMENTOS, 

CONTENDO NA ETIQUETA O NOME DO 

PRODUTO E O PESO.  

 

 

 

 

KG 250   

4  
AÇAFRÃO, RAIZ EM PÓ, EMBALAGEM 

DE NO MÍNIMO 20G. 
UN 600   

5  

ACHOCOLATADO EM PÓ 400GR, 

PRODUTO EMBALADO EM PACOTES DE 

400G, ASPECTO HOMOGÊNEO, COM 

DATA DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 

MESES. 

 

PCT 
600   

6  
AÇÚCAR CRISTAL 5KG PRODUTO SEM 

PRESENÇA DE SUJIDADES. DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 

 

PCT 1300   

7  AÇUCAR CRISTAL PCT 2KG  500   
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EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2KG. 

PRODUTO SEM PRESENÇA DE 

SUJIDADES. DATA DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 6 MESES. 

PCT 

8  
ADOÇANTE, LÍQUIDO, FRASCO DE 

100ML. 
UN 150   

9  

ÁGUA MINERAL 500ML, SEM GÁS, COM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 

ROTULAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR E DATA DE VAIDADE DE 

NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 
5000   

10  

ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS, 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS, INSÍPIDA, 

INODORA E INCOLOR, PH ENTRE 6 A 9,5, 

PRAZO DE VALIDADE DE ENVASE DE 

NO MÍNIMO 90 DIAS.  

 

 

UN 
3000   

11  

AIPIM DESCASCADO CONGELADO, 

COM SELO DE PROCEDÊNCIA, LIMPO E 

FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TÍPICO DA VARIEDADE E 

TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ ESTAR 

DESCASCADO E EMBALADO EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES PRÓPRIOS 

PARA ALIMENTOS, NÃO 

APRESENTANDO MANCHAS, BOLORES 

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA 

 

 

 

KG 

500   

12  

ALFACE CRESPA OU LISA COM FOLHAS 

VERDES, BRILHANTES, FIRMES E SEM 

ÁREAS ESCURAS, FRESCAS, COM 

COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES 

E TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM 

SUJIDADES E LIVRES DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES. PESO MÉDIO DE 350 G 

O PÉ. 

 

 

UN 
1000   

13  
ALHO BRANCO, EM CABEÇAS, DENTES 

GRANDES, DE 1ª QUALIDADE. 
KG 350   

14  

ALIMENTO À BASE DE CEREAIS, 

TRIGO, MILHO, ARROZ E AVEIA TIPO 

TORRADA, EMBALAGEM DE 110G COM 

6 UNIDADES. 

 

PCT 500   

15  AMEIXA, FRUTA IN NATURA KG 800   

16  
AMEIXA SECA, SEM CAROÇO, 

EMBALAGEM DE 500G, DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 400   

17  AMENDOIM DESCASCADO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G. 

 

UN 
750   
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18  

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM DE 

1KG. PRODUTO DE ASPECTO 

HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

  

UN 1000   

19  

ARROZ BRANCO TIPO 1, PCT 5KG 

ARROZ BRANCO POLIDO, TIPO 1, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5KG. 

PRODUTO HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES. 

 

PCT 
2800   

20  

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1, 

EMBALAGEM 5KG. PRODUTO 

HOMOGÊNEO, COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 2800   

21  

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 150G. 

PRODUTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO, 

COM DATA DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 
1300   

22  

BACON, DEFUMADO, EM PEDAÇOS 

(NÃO FATIADO). COM SELO DE 

INSPEÇÃO SANITÁRIA, EMBALADO A 

VÁCUO, VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS 

DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 250G. 

 

 

PCT 150   

23  BALAS DE MARSHMALLOW: 

EMBALAGEM DE 500G, SORTIDAS. 

 

PCT 
120   

24  
BALAS SORTIDAS: EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG. 

 

PCT 
100   

25  

BANANA BRANCA, GRAU DE 

MATURAÇÃO PRÓPRIA PARA O 

CONSUMO. PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

 

KG 4000   

26  

BANANA CATURRA, GRAU DE 

MATURAÇÃO PRÓPRIA PARA O 

CONSUMO. PRODUTO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. 

 

KG 3000   

27  

BATATA DOCE, BATATA DOCE, 

TAMANHO GRANDE, HOMOGÊNEO, 

GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADO, 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

KG 
1700   

28  

BATATA INGLESA, BRANCA, 

TAMANHO MÉDIO, HOMOGÊNEA, GRAU 

MÉDIO DE MATURAÇÃO, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADO, 

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 

KG 
4500   

29  BATATA PALHA 1 KG, CROCANTE,  400   
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COM ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTA DE GORDURA 

TRANS, SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ATÓXICA, ÍNTEGRA E 

RESISTENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 

(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

 

 

 

PCT 

30  

BEBIDA LÁCTEA, SABOR MORANGO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO REFIL, 

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

PRODUTO REFRIGERADO. NA LISTA DE 

INGREDIENTES, O PRIMEIRO DEVE SER 

O SORO DO LEITE OU LEITE INTEGRAL 

OU LEITE EM PÓ INTEGRAL. 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 850G.  

 

 UN 

10000   

31  

BERGAMOTA: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CASCA SÃ E SEM 

RUPTURAS, COM MATURAÇÃO 

ADEQUADA PARA O CONSUMO, SEM 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

KG 
2600   

32  

BETERRABA DE BOA QUALIDADE. A 

CASCA DEVE SER LISA, FIRME E SEM 

RACHADURAS. COR CONCENTRADA, 

TAMANHO MÉDIO E DE ASPECTO 

FRESCO. 

 

KG 
1200   

33  

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL 150G, 

CONTENDO SOMENTE ARROZ 

INTEGRAL E SAL. BISCOITO 

CROCANTE, FORMATO REDONDO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 

 

UN 
1500   

34  

BISCOITO DE LEITE, CROCANTE, 

FORMATO QUADRADO, PRODUTO 

ÍNTEGRO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 

345G COM DUPLA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. SEM 

GORDURA TRANS.  

 

UN 

4500   

35  

BISCOITO DOCE SORTIDO PACOTE DE 

NO MÍNIMO 300G, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA, SEM PRESENÇA DE 

SUJIDADES, COMPLETAMENTE 

VEDADA E O PRAZO DE VALIDADE 

DEVE SER NO MÍNIMO DE 12 MESES A 

CONTAR NA DATA DA ENTREGA.  

 

 

UN 3000   

36  
BISCOITO MARIA, CROCANTE, 

FORMATO REDONDO, PRODUTO 
 3500   
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ÍNTEGRO, EM PACOTES DE NO MÍNIMO 

345G COM DUPLA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. SEM 

GORDURA TRANS. 

 

UN 

37  

BISCOITO MARIA DE CHOCOLATE, 

CROCANTE, FORMATO REDONDO, 

PRODUTO ÍNTEGRO, EM PACOTES DE 

NO MÍNIMO 345G COM DUPLA 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS. 

 

UN 

3500   

38  

BISCOITO ROSQUINHAS SABOR 

CHOCOLATE, CROCANTE, FORMATO 

ROSQUINHA, EMBALAGENS DE NO 

MÍNIMO 250G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS. 

 

UN 
4000   

39  

BISCOITO ROSQUINHAS SABOR 

LEITE, CROCANTE, FORMATO 

ROSQUINHA, EMBALAGENS DE NO 

MÍNIMO 250G. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. SEM GORDURA TRANS.  

 

 

UN 
4000   

40  

BISCOITO SALGADO, BISCOITO TIPO 

CREAM CRACKER, FORMATO 

QUADRADO, DE CONSISTÊNCIA 

CROCANTE, PRODUTO ÍNTEGRO, EM 

PACOTES DE NO MÍNIMO 345G COM 

DUPLA EMBALAGEM. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. SEM GORDURA 

TRANS.   

 

 

UN 
5000   

41  

BISCOITO SALGADO ORIGINAL, EM 

EMBALAGEM DE 141 A 144G, 

CONTENDO 6 UNIDADES COM 24G, COM 

DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES, A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA. 

 

PCT 

400   

42  
BOLO CASEIRO DIVERSOS SABORES, 

POR QUILO, PESANDO NO MÍNIMO 700G 

CADA UNIDADE. 

 

KG 400   

43  
BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO. 

PACOTE COM 1 KG. 
PCT 1000   

44  
BOMBOM DE CHOCOLATE PRETO. 

PACOTE COM 1 KG. 
PCT 1000   

45  
BRÓCOLIS FRESCO DE CONSISTÊNCIA 

FIRME, COR VERDE NATURAL. 

PESANDO EM MÉDIA 500G 

 

UN 3000   

46  

CACAU EM PÓ, 100% CACAU, 

SOLÚVEL, EMBALAGEM DE 500G COM 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA 

DE INGREDIENTES, MARCA DO 

 

PCT 3000   
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PRODUTO, DATA DE VALIDADE E LOTE.  

47  

CAFÉ EM PÓ FORTE 500G, CAFÉ 

TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO, 

EMBALADO A VÁCUO EM CAIXAS DE 

500G, COM AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. 

 

PCT 
5500   

48  

CANELA EM PAU POTE 50G, 

INGREDIENTES: CANELA EM PAU. COM 

AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO, 

CONFORME PROPRIEDADES 

ORGANOLÉPTICAS.  

 

UN 
300   

49  

CANELA EM PÓ POTE, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 

20G, COM VALIDADE MÍNIMA DE 1 

ANO.  

 

UN 500   

50  

CARNE BOVINA DE 2ª MOÍDA, 
RESFRIADA, DE CORTE PALETA 

GROSSA E TATU DA PALETA, SEM 

PRESENÇA DE NERVOS E GORDURA EM 

EXCESSO, CONDICIONADA EM 

PACOTES DE 1KG. COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 

14000   

51  

CARNE BOVINA EM PEÇA 2ª SEM 

OSSO, RESFRIADA, DE CORTE PALETA, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 
5000   

52  

CARNE BOVINA EM PEÇA 2ª SEM 

OSSO, RESFRIADA, DE CORTE PEITO, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 
5000   

53  

CARNE SUÍNA PERNIL, SEM OSSO, 

RESFRIADA, SEM PRESENÇA DE 

NERVOS E GORDURA EM EXCESSO, 

PORCIONADA EM PACOTES DE 1KG. 

COM VALIDADE MÍNIMA DE 3 DIAS SOB 

REFRIGERAÇÃO. 

 

KG 

5000   

54  

CARNE SUÍNA, DE CORTE 

SOBREPALETA (COPA LOMBO), 

RESFRIADA OU CONGELADA, EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

 

KG 5000   

55  

CEBOLA, CEBOLA BRANCA DE 

CABEÇA, TAMANHO GRANDE 

HOMOGÊNEO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 3500   

56  CENOURA, DE BOA DE QUALIDADE E  900   
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SEM DEFEITOS GROSSEIROS, COMO 

RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 

CORTES. COM ASPECTO, AROMA E 

SABOR TÍPICOS DO PRODUTO. COR 

LARANJA VIVO, LIVRE DE UMIDADE 

EXTERNA E DE ASPECTO FRESCO. 

 

KG 

57  

CHÁ DE CAIXINHA SACHÊ, ISENTO DE 

SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS 

E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, 

EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACHÊ 

INDIVIDUAL, EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA, CAIXA DE PAPEL 

CARTÃO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 

12 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

CAIXA COM NO MÍNIMO 10 SACHÊS. 

DIVERSOS SABORES. 

 

 

 

UN 
3000   

58  

CHIMICHURRI, PACOTE DE 50G. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE E 

ÍNTEGRA. DEVERÁ CONSTAR NO 

RÓTULO O PRAZO DE VALIDADE, O 

QUAL DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 6 

MESES CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA  

 

 

UN 450   

59  

CHOCOLATE GRANULADO, 

EMBALAGEM DE 500G TIPO CROCANTE, 

IDEAL PARA DECORAÇÕES DE BOLOS, 

TORTAS, SORVETES E DOCES EM 

GERAL. 

 

UN 
200   

60  

CHOCOLATE GRANULADO 

COLORIDO, EMBALAGEM DE 500G 

TIPO CROCANTE, IDEAL PARA 

DECORAÇÕES DE BOLOS, TORTAS, 

SORVETES E DOCES EM GERAL.  

UN 

200   

61  

CHUCHU, NOVO, LIMPO, SEM 

SUJIDADES, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS, 

PRAGAS E DOENÇAS. GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO. 

 

KG 
900   

62  

COCO RALADO, SECO, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR. PARCIALMENTE 

DESENGORDURADO, EMBALAGEM DE 

100G.  

 

UN 800   

63  

COLORAU 500G, COLORAU NATURAL 

EM PÓ, EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

APROXIMADAMENTE 500G, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.  

 

PCT 600   

64  
CORAÇÃO DE FRANGO, CONGELADO, 

EMBALAGEM DE 1KG, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. 

 

KG 1800   
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65  
COUVE-FLOR, VEGETAL FRESCO DE 

CONSISTÊNCIA FIRME. PESANDO EM 

MÉDIA 800G. 

 

UN 2000   

66  

CRAVO DA ÍNDIA, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE, CONTENDO NO 

MÍNIMO 15G DO PRODUTO. AUSENTE 

DE SUJIDADES E CONTAMINAÇÕES 

FÍSICAS. RÓTULO CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

PRODUTO COM NO MÍNIMO 6 MESES DE 

VALIDADE. 

 

 

 

UN 
200   

67  

CREME DE LEITE, USO CULINÁRIO, 

UHT, HOMOGENEIZADO, QUE SEJA 

PRODUZIDO A PARTIR DE CREME DE 

LEITE EM PÓ, ESPESSANTE, 

ESTABILIZANTES, SEM GLÚTEN, COM 

MÍNIMO DE 17% DE GORDURA. 

EMBALAGEM TETRA PACK DE 200G. 

COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 

180 DIAS, NA DATA DA ENTREGA.  

 

 

 

UN 4000   

68  
CUCA SEM RECHEIOS 500G 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS, 

COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO.  

 

UN 850   

69  

CURRY, PACOTE DE 50G. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, RESISTENTE E ÍNTEGRA. 

DEVERÁ CONSTAR NO RÓTULO O 

PRAZO DE VALIDADE, O QUAL DEVERÁ 

SER DE, NO MÍNIMO, 8 MESES 

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA. 

 

 

PCT 400   

70  

DOCE DE LEITE, DE CONSISTÊNCIA 

CREMOSA, FÁCIL DE PASSAR NO PÃO E 

DE COLORAÇÃO MARROM CLARO, EM 

POTES DE PLÁSTICO COM TAMPA, 

RÓTULO CONTENDO DATAS DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

EMBALAGEM DE 350G.  

 

UN 

800   

71  

DOCE DE LEITE ZERO LACTOSE, 

PRODUTO OBTIDO POR 

CONCENTRAÇÃO E AÇÃO DO CALOR A 

PRESSÃO NORMAL OU REDUZIDA DO 

LEITE ADICIONADO DE AÇÚCAR E 

ISENTO DE LACTOSE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: POTE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE OU VIDRO CONTENDO 

NO MÍNIMO 350G DO PRODUTO. 

 

 

 

UN 
 

400 
  

72  
ERVILHA EM CONSERVA, PESO 

DRENADO 170G, EM SACHÊ OU LATA 
 2500   
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SEM ESTUFAMENTO, FERRUGEM OU 

AMASSADA. DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 

73  
ESSÊNCIA DE BAUNILHA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 

30ML.  

UN 
250   

74  

EXTRATO DE TOMATE 300G 

CONTENDO SOMENTE TOMATES, SEM 

OUTROS INGREDIENTES, TOMATES 

SEM PELE E SEM SEMENTES. 

 

UN 5500   

75  

FARINHA DE MANDIOCA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, 

RESISTENTE, SEM FUROS E SEM 

SUJIDADES. 

 

KG 1500   

76  

FARINHA DE MILHO FINA, TIPO 1, 

PACOTE DE 1KG, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, SEM FUROS 

E/OU SUJIDADES. COMPOSIÇÃO: 100% 

MILHO, DE COR AMARELA, NÃO PRÉ-

COZIDA. 

 

 

KG 1500   

77  

FARINHA DE MILHO MÉDIA, TIPO 1, 

PACOTES DE 1KG, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE, SEM FUROS 

E/OU SUJIDADES. COMPOSIÇÃO: 100% 

MILHO, DE COR AMARELA, NÃO PRÉ-

COZIDA. 

 

 

KG 2500   

78  

FARINHA DE TRIGO TIPO 1, PACOTES 

DE 1KG ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, DE COLORAÇÃO 

BRANCA, SEM SUJIDADES E SINAIS DE 

MOFO, EM EMBALAGEM ÍNTEGRA. 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

 

KG 4500   

79  

FEIJÃO CARIOCA, 1KG, TIPO 1, SEM 

PRESENÇA DE MOFO E SUJIDADES, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 

FUROS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

KG 
1200   

80  

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, SEM PRESENÇA 

DE MOFO E SUJIDADES, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 

FUROS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

 

KG  
4000   

81  

FERMENTO BIOLÓGICO 125GR, 

FERMENTO BIOLÓGICO GRANULADO, 

EM EMBALAGEM DE 125G A VÁCUO. 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES. 

UN 

900   
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82  
FERMENTO QUÍMICO, EM 

EMBALAGEM DE 250G. DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

UN 
2000   

83  
FÍGADO DE FRANGO, CONGELADO EM 

EMBALAGEM DE 1KG COM DATA DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

UN 
500   

84  

FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR. 

FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 

PRIMAS SÃS E LIMPAS, DEVERÁ 

APRESENTAR ASPECTO, SABOR E 

CHEIRO CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 

SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 

EM EMBALAGENS DE 1 KG.  

 

 

UN 500   

85  

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, 
ADEQUADA PARA LACTENTES NO 1º 

SEMESTRE DE VIDA, COM 

PREDOMINÂNCIA PROTEICA DE SORO 

DE LEITE. ACRESCIDA DE NO MÍNIMO 4 

G DE GOS E FOS PARA CONTRIBUIR NO 

TRATAMENTO DE CONSTIPAÇÃO, 

MALTRODEXTRINA E ENRIQUECIDA 

COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E 

OUTROS OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE 

SACAROSE. LATA DE 800G. 

 

 

 

 

UN 1000   

86  

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO, 
ADEQUADA PARA LACTENTES DE 6 A 

12 MESES, COM PREDOMINÂNCIA 

PROTEICA DE SORO DO LEITE. 

ACRESCIDA DE NO MÍNIMO 4 G DE GOS 

E FOS, MALTRODEXTRINA E 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 

MINERAIS FERRO E OUTROS 

OLIGOELEMENTOS, ISENTA DE 

SACAROSE. LATA DE 800G. 

 

 

UN 

1000   

87  

FRANGO COXA E SOBRECOXA, 

CONGELADO, DE COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA SEM FUROS E SUJIDADES. 

 

KG    9000   

88  

FRANGO PEITO DESOSSADO, SEM 

OSSO, CONGELADO, DE COR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA SEM FUROS E SUJIDADES. 

 

KG 10000   

89  
GELATINA, SABORES VARIADOS, 

PACOTE COM 35G 
UN 600   

90  

GELEIA DE FRUTAS SABORES 

VARIADOS. EMBALAGEM EM POTE 

PLÁSTICO DE 400G, COM TAMPA 

INTERNA ALUMINIZADA E LACRADA, 

ROTULO CONTENDO AS INFORMAÇÕES 

 

 

UN 
1500   
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NUTRICIONAIS, INGREDIENTES, DATA 

DE VALIDADE E LOTE, E A MARCA DO 

PRODUTO. 

91  
GOIABADA CASCÃO, EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 400G 
UN 180   

92  
INHAME, PRODUTO ÍNTEGRO, SEM 

SINAIS DE MACHUCADO E SEM 

SUJIDADES. 

KG 
200   

93  

IOGURTE DIET, 170G, OU ZERO 

AÇÚCAR, TOTALMENTE ISENTO DE 

AÇÚCAR. SABOR MORANGO, 

EMBALAGEM DE 170 G. COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL 

 

 

UN 1000   

94  

IOGURTE NATURAL INTEGRAL, FEITO 

COM APENAS DOIS INGREDIENTES, O 

FERMENTO E O LEITE, EMBALAGEM DE 

NO MÍNIMO 150G, DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 2 MESES. 

  

UN 
3000   

95  

IOGURTE NATURAL ZERO LACTOSE, 

FEITO COM APENAS DOIS 

INGREDIENTES, O FERMENTO E O 

LEITE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 

150G, DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 2 

MESES.  

 

 

UN 2000   

96  

IOGURTE ZERO LACTOSE: PARA 

INTOLERANTES A LACTOSE. NO SEU 

RÓTULO DEVE CONTER INFORMAÇÕES 

SOBRE LACTOSE, NUTRICIONAIS POR 

PORÇÃO, DATA DE VALIDADE, LOTE E 

NÚMERO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

EMBALAGEM DE 170G, SABORES 

VARIADOS DE FRUTAS.  

 

 

 

UN 1000   

97  

LARANJA SUCO COMUM, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCA SÃ E 

SEM RUPTURAS, SEM SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

 

 

KG 
5000   

98  

LEITE CONDENSADO, CONSTITUÍDO 

DE LEITE PADRONIZADO, AÇÚCAR E 

LACTOSE, EMBALAGEM CAIXA DE 

395G, ROTULADO, DENTRO DO PRAZO 

DE VALIDADE. 

 

UN 
1500   

99  
LEITE DE SOJA, CAIXA EM TETRA PAK 

DE 1 LITRO 
L 1000   

100  
LEITE EM PÓ INTEGRAL, PACOTES DE 

360G.  
UN 900   
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101  
LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO 

LACTOSE, PACOTES DE 300G. 
UN 800   

102  

LEITE INTEGRAL LONGA VIDA, EM 

CAIXA TETRA PACK DE 1 LITRO, 

GORDURA PADRÃO, COM SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E SEM SINAL 

DE ESTUFAMENTOS. DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 

42000   

103  

LEITE LONGA VIDA ZERO LACTOSE, 

EM CAIXA TETRA PACK DE 1 LITRO, 

ISENTO DE LACTOSE, COM SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICOS. 

EMBALAGEM ÍNTEGRA E SEM SINAL 

DE ESTUFAMENTO.  

 

 

UN 3500   

104  

LENTILHA, SEM PRESENÇA DE MOFO E 

SUJIDADES EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 400G SEM FUROS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 1500   

105  

LIMÃO TAHITI, TAMANHO GRANDE 

HOMOGÊNEO, GRAU MÉDIO DE 

MATURAÇÃO, DE CASCA ÍNTEGRA, 

PREVIAMENTE HIGIENIZADA, 

PRODUTO DE 1º QUALIDADE. 

 

KG 
1500   

106  
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA 

POR QUILO, VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES. 

KG 
1400   

107  

MAÇÃ FUJI KG MAÇÃ VERMELHA TIPO 

FUJI, TAMANHO HOMOGÊNEO, SEM 

SINAIS DE MACHUCADO E DE 

DECOMPOSIÇÃO 

 

KG 13000   

108  

MACARRÃO DE ARROZ 500G SEM 

GLÚTEN, SEM OVOS, EMBALAGEM DE 

500 GRAMAS, COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 3 MESES APÓS A ENTREGA. 

 

 

UN 
500   

109  
MAIONESE, SACHÊ DE 400G, VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 
900   

110  

MAMÃO FORMOSA, TAMANHO 

GRANDE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 12000   

111  
MAMÃO PAPAIA KG: GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE. 

 

KG 2000   

112  
MANGA, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, PRODUTO DE 1ª 

QUALIDADE, COM SABOR E ODOR 

 

KG 7000   
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CARACTERÍSTICOS. 

113  
MANTEIGA COM SAL, 200G, DATA DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES. 

 

UN 
1800   

114  

MARACUJÁ GRAÚDO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA. 

 

KG 

3000   

115  

MARGARINA VEGETAL COM SAL 

500G, MARGARINA CREMOSA, COM 80% 

DE LIPÍDEOS, COM LACRE INVIOLÁVEL 

ALUMINADO, SEM A PRESENÇA DE 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA 

(GORDURA TRANS).  

 

 

UN 2000   

116  

MASSA CABELO DE ANJO COM OVOS: 

COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

 

 

UN 2000   

117  

MASSA ESPAGUETE COM OVOS, 
COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

 

 

UN 4000   

118  

MASSA PARA PASTEL DISCO, 500G, IN 

NATURA, TAMANHO MÉDIO, EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 

ATÓXICO, NÃO VIOLADO COM RÓTULO 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, INFORMAÇÕES DO 

FORNECEDOR E DATA DE VALIDADE 

DE NO MÍNIMO 30 DIAS A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

 

 

 

UN 500   

119  

MASSA PARAFUSO COM OVOS 500G 

MACARRÃO COM OVOS TIPO 

PARAFUSO, COZIMENTO EM 6 A 8 

MINUTOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

DE 500G, SEM FUROS E/OU SUJEIRA 

APARENTE. INGREDIENTES: SÊMOLA 

 

 

 

UN 

12000   
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DE TRIGO ENRIQUECIDA COM ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CURCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES 

120  

MASSA PENNE COM OVOS, 

COZIMENTO EM 6 A 8 MINUTOS EM 

EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G SEM 

FUROS E/OU SUJEIRA APARENTE. 

INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 

FÓLICO, OVOS E CORANTES NATURAIS 

(URUCUM E CÚRCUMA). VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

 

 

UN 7000   

121  
MELANCIA, INTEIRA, MADURA, 

ÍNTEGRA, SEM SUJIDADES. 
KG 6000   

122  
MELÃO, TIPO ESPANHOL, INTEIRO, 

MADURO, ÍNTEGRO, SEM SUJIDADES. 
KG 5500   

123  
MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM DE 

400G. 
UN 2000   

124  

MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO 

DRENADO DE 170G, EM SACHÊ OU 

LATA SEM ESTUFAMENTO, FERRUGEM 

OU AMASSADA. DATA DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 
1800   

125  

MINI PIZZA PRONTA, DIVERSOS 

SABORES, ARTESANAIS, CASEIRAS, 

COM APROXIMADAMENTE 10 CM DE 

DIÂMETRO, SABORES DIVERSOS, 

DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS. 

 

 

CENT

O 

500   

126  
MISTURA PARA BOLO DIVERSOS 

SABORES, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 

350G. 

UN 
600   

127  
MOLHO DE TOMATE: SACHÊ DE 340G, 

MOLHO REFOGADO E PENEIRADO. 
UN 800   

128  

MORANGA CABOTIÁ MADURA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, EM BOAS CONDIÇÕES DE 

CONSUMO SEM MACHUCADOS, 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 
1800   

129  

MORANGO FRESCO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FIRME, COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

EM TONS DE VERMELHO, COM POLPA 

INTACTA E ABUNDANTE. 

 

 

KG 1000   

130  
MORTADELA TRADICIONAL SEM 

GORDURA, FATIADA, RESFRIADA, 

EMBALAGEM DE 400G, CONTENDO 

 

 

PCT 

4000   
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DATA DE VALIDADE COM PRAZO 

MÍNIMO DE 30 DIAS A CONTAR DA 

DATA DA ENTREGA, PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

131  
NATA, EMBALAGEM PLÁSTICA 

LACRADA, CONTENDO 300G E 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.  

 

UN 3500   

132  

ÓLEO DE SOJA: ÓLEO DE SOJA EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS 

TRANSPARENTES, RESISTENTES, DE 

900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 6000   

133  

ORÉGANO TEMPERO SECO, EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE DE NO MÍNIMO 50G. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

UN 1000   

134  

OVOS VERMELHOS: TAMANHO 

GRANDE HOMOGÊNEO, CLASSE A, 

ÍNTEGROS E SEM SINAIS DE MOFO, 

SUJIDADES EMBALADOS EM CAIXAS 

DE PAPELÃO. 

 

DZ 
12000   

135  

PÃO DE QUEIJO CONGELADO 1KG 

DEVE APRESENTAR TEXTURA COM 

ASPECTO PRÓPRIO (NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSO), COR PRÓPRIA (SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS OU 

AZULADAS), SABOR E ODOR 

CARACTERÍSTICOS, SEM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS 

PARA O CONSUMO OU QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS. 

DEVERÁ SER EMBALADO EM SACO DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE, 

ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 

RESISTENTE E QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DO CONSUMO. O 

TRANSPORTE DEVERÁ OCORRER EM 

CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXA 

TÉRMICA. A DATA DE FABRICAÇÃO 

DEVERÁ SER RECENTE AO ATO DA 

ENTREGA 

 

 

 

 

 

 

 

KG 

300   

136  

PÃO DE SANDUÍCHE FATIADO 500G, 
PACOTE DE 500G, EMBALADO EM SACO 

PLASTICO, PRODUTO COM ODOR E 

SABOR CARACTERISTICOS, COM 

VALIDADE DE PELO MENOS 15 DIAS. 

 

 

PCT 
12000   

137  
PÃO FRANCÊS, PRODUTO COM ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICO, SEM 
 7000   
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AÇÚCAR NA COMPOSIÇÃO, PESANDO 

55 A 60G CADA UNIDADE. 
KG 

138  

PÃO MASSINHA, PRODUTO COM ODOR 

E SABOR CARACTERÍSTICO, SEM 

AÇÚCAR NA COMPOSIÇÃO, SEM 

FAROFA, PESANDO 60 A 70G CADA 

UNIDADE. 

 

KG 
6000   

139  
PÃO SOVADO, GRANDE, BEM 

ACONDICIONADO, ASSADO AO PONTO, 

PESO MÍNIMO DE 500G.  

 

KG 600   

140  
PÁPRICA DEFUMADA, PRODUTO COM 

ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO, EM 

PÓ, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 20G.  

 

UN 300   

141  
PEPINO EM CONSERVA, VIDROS COM 

PESO DRENADO DE 300G. 

 

UN 
500   

142  

PEPINO JAPONÊS DE PRIMEIRA, IN 

NATURA, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

 

KG 1900   

143  

PEPINO SALADA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO, EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

 

 

KG 1000   

144  

PIMENTÃO AMARELO, PRODUTO IN 

NATURA, UNIDADE INTEIRA COM 

CASCA, ÍNTEGRA, FRESCA E LIMPA. 

SEM RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, 

SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA E LIMPA OU 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

COM PESO DESTACADO. 

 

 

 

KG 500   

145  

PIMENTÃO VERDE, PRODUTO FRESCO 

EM BOAS CONDIÇÕES DE CONSUMO, 

COM AUSÊNCIA DE MACHUCADOS, 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 500   

146  

PIMENTÃO VERMELHO, PRODUTO IN 

NATURA, UNIDADE INTEIRA COM 

CASCA, ÍNTEGRA, FRESCA E LIMPA. 

SEM RACHADURAS OU PERFURAÇÕES, 

 

 

 

500   
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SEM MACHUCADOS INTERNOS E 

EXTERNOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA E LIMPA OU 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 

COM PESO DESTACADO. 

KG 

147  

PITAYA, BRANCA /VERMELHA, IN 

NATURA, CASCA ÍNTEGRA NA COR 

ROSA. ISENTA DE LESÕES FÍSICAS, 

MECÂNICAS OU BIOLÓGICAS. 

 

KG 500   

148  

POLPA DE ABACAXI CONGELADA, 
PRODUTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO, 

CONGELADO, COM RÓTULO 

CONTENDO PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 

KG 
6000   

149  

POLVILHO AZEDO, SECO AO SOL, 

EMBALAGEM DE 1KG. A EMBALAGEM 

DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME, 

ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO 

LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 6 MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA, LOTE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.  

 

 

 

UN 4000   

150  

QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG, 
RESFRIADO E EMBALADO EM SACO 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 

RÓTULO E VALIDADE.  

 

KG 10000   

151  

QUEIJO MUSSARELA ZERO LACTOSE 
TIPO MUSSARELA, FATIADO, 

RESFRIADO E ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA. NO RÓTULO 

DEVE CONTER DADOS DO 

FABRICANTE, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO (SIP/SIF) E PESO. 

PACOTES COM 150G. 

 

 

 

UN 900   

152  
REFRIGERANTE, EMBALAGEM DE 2 

LITROS, SABORES VARIADOS (COLA, 

GUARANÁ, LARANJA, LIMÃO, UVA).  

 

UN 1200   

153  

REPOLHO ROXO LIMPO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E 

BEM DESENVOLVIDAS. COM 

EXCELENTE GRAU DE LIMPEZA, 

APRESENTANDO FOLHAS LIMPAS, 

LIVRES DE TERRA, RESTOS DE 

VEGETAIS OU MATERIAIS ESTRANHOS. 

PESANDO EM MÉDIA 1,5 KG. 

 

 

 

UN 

 

1000   

154  
REPOLHO VERDE LIMPO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM FOLHAS VERDES, 
 1400   
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SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO, 

INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM EXCELENTE 

GRAU DE LIMPEZA, APRESENTANDO 

FOLHAS LIMPAS, LIVRES DE TERRA, 

RESTOS DE VEGETAIS OU MATERIAIS 

ESTRANHOS. PESANDO EM MÉDIA 1,8 

KG 

 

UN 

 

155  
ROSCA DE POLVILHO, ASSADA, 

TAMANHO GRANDE, PESO MÉDIO DE 

ATÉ 500G.  

 

UN 2000   

156  

ROSQUINHA DE POLVILHO (TIPO 

BISCOITO), BISCOITO SALGADO DE 

POLVILHO TRADICIONAL, PACOTE DE 

100 G, SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, 

PRODUZIDO A PARTIR DE POLVILHO, 

GORDURA VEGETAL, OVOS, SAL, PODE 

CONTER AMIDO DE MILHO, SEM SOJA, 

EMPACOTADO CONVENCIONALMENTE 

EM EMBALAGEM DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, PESO LIQUIDO. 

ROTULAGEM DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 03 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA.  

 

 

 

 

 

 

UN 4000   

157  
SAL REFINADO, IODADO, TIPO 1, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO, EM 

EMBALAGEM DE 1KG. 

 

UN 1800   

158  
SALGADO ASSADO PASTELZINHO OU 

EMPADA DE RECHEIOS VARIADOS. 

CENT

O 
400   

159  

SALGADOS DIVERSOS FRITOS: 

RISÓLIS DE FRANGO OU CARNE 

BOVINA, CROQUETE, PASTELZINHO DE 

CARNE E FRANGO, BOLINHA DE 

QUEIJO, COXINHA DE FRANGO, RISÓLIS 

DE CARNE E FRANGO E PRESUNTO E 

QUEIJO E ENROLADINHO. 

 

 

CENT

O 
400   

160  
SALSICHA, RESFRIADA, COM RÓTULO 

CONTENDO A VALIDADE. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

KG 4000   

161  

SALSICHÃO, LINGUIÇA MISTA, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1 KG, SEM ACÚMULO DE 

LIQUIDO NO SEU INTERIOR, E NO 

RÓTULO CONTENDO A SUA 

IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 

 

 

KG 450   
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FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

162  

SARDINHA LATA, PEIXE TIPO 

SARDINHA, COM ÓLEO COMESTÍVEL 

EM LATA DE 125G, EMBALAGEM SEM 

FERRUGEM, SEM ESTAR AMASSADA E 

SEM ESTUFAMENTO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

 

 

UN 2000   

163  
SUCO DE UVA, 100% NATURAL, 

CAIXINHA DE 200ML COM CANUDO, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 

 

UN 1000   

164  

SUCO INTEGRAL DE LARANJA, 

ELABORADO SOMENTE COM 

LARANJAS, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCARES, ÁGUA E CORANTES; DE 1,5 

LITROS. VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 

MESES.  

 

UN 

2000   

165  

SUCO INTEGRAL DE UVA, 

ELABORADO SOMENTE COM UVAS, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES, ÁGUA E 

CORANTES; EMBALAGEM DE VIDRO, 

ESCURA, DE 1,5 LITROS. VALIDADE DE 

NO MÍNIMO 6 MESES. 

 

UN 

15000   

166  

TOMATE CEREJA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE 

AMADURECIMENTO, COM CASCA SÃ E 

SEM RUPTURAS, SEM SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

 

KG 
750   

167  

TOMATE LONGA VIDA, PRODUTO DE 

BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS NA 

CASCA, BEM DESENVOLVIDOS E 

MADUROS, PORÉM FIRMES. COR E 

CONFORMAÇÃO UNIFORMES. A POLPA 

DEVE ESTAR INTACTA E O ALIMENTO 

DEVE APRESENTAR ASPECTO DE 

FRESCO. 

 

 

KG 
5000   

168  

UVA DE MESA, DE MESA, ROSA OU 

BRANCA, DE BOA QUALIDADE, 

FRESCA, COR ESPECÍFICA DA ESPÉCIE, 

SEM SUJIDADES, RESÍDUOS DE 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, TAMANHO 

MÉDIO E MATURAÇÃO IDEAL 

 

 

KG 700   

169  

UVA PASSA BRANCA, SEM CAROÇO, 

SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500G, 

DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES.  

 

UN 
250   

170  
UVA PASSA PRETA, SEM CAROÇO, 

EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500G, 

 

UN 
450   
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DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES.  

171  

VAGEM DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO TAMANHO, COR E 

FORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

 

 

KG 800   

172  

VINAGRE DE ÁLCOOL, EMBALADO EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS DE 750ML, 

EMBALAGEM RESISTENTE COM LACRE 

INVIOLÁVEL. 

 

UN     1200   

  

 

 

 

Terra de Areia, 04 de Julho de 2025  

 

 

__________________________________  

CAMILA GARDANI PARKER 

Assessora de Gestão 

 

 

 

 

                                                  _________________________________ 

                                                JOSIELI OLIVEIRA DA SILVA BOBSIN 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A (nome/razão social......................................), inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº ......................... sediada 

......................................... (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a).........................., infra-assinado, (Identificação completa do representante (sócio 

proprietário/procurador), portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF/MF nº 

........................., residente e domiciliado (endereço)..................., na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade........................., instaurado pelo Processo Administrativo 

de nº......../............, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

7.5.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 

previstas neste Edital; 

7.5.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados 

eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração 

Pública; 

7.5.3. Que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos os 

efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 em caso de declaração 

falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal; 

7.5.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 

previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal); 

7.5.5. Que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades elencadas no item 22 deste Edital, 

e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.5.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 e 5 

deste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica; 
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7.5.7. Que (x) possui ou (x) não possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte para fins de obtenção do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, se for o caso; 

7.5.8. Que, em sendo ME/EPP, (x) possui ou (x) não possui contratos celebrados com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário de realização desta licitação, se 

for o caso; 

7.5.9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

7.5.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

________________, ____ de ___________de 2025. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal de empresa) 
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